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 ATOS DO PODER EXECUTIVO

 SEAD Secretaria da Administração

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 189/2007 -  Tomada de Preço nº
014/2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 06/07/2007,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 20/
07/2010 até 19/07/2011, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Objeto: Prestação de serviços de pintura e
manutenção e pontes, pontilhões, monumentos e
outros locais urbanos com fornecimento de
materiais, equipamentos, mão de obra e demais
serviços afins e correlatos.
Contratante: Prefeitura  de Sorocaba.
Contratada: Serg Paulista Construções e Serviços
Técnicos Ltda.
Valor: R$ 353.496,25 (Trezentos e Cinquenta e
Três Mil, Quatrocentos e Noventa e Seis Reais e
Vinte e Cinco Centavos).
 Sorocaba, 19 de Julho de 2.010.

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 1917/2009 - Tomada de Preço
nº 269/2009.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 12/11/2009,
aditado em R$ 24.791,13 (Vinte e Quatro Mil
Reais, Setecentos e Noventa e Um Reais e Treze
Centavos), dentro dos limites permitidos pelo
artigo 65, parágrafo 1º da Lei Federal nº 8.666/93,
atualizada pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº
9.648/98.
Objeto: Reforma e Ampliação da Escola Municipal
Oswaldo de Oliveira - Bairro Éden..
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Fábio Pilão Engenharia Ltda.
 Sorocaba, 28 de Julho de 2.010.

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: RPC INFORMÁTICA LTDA.
Processo CPL nº 967/2008 - Tomada de Preços

nº. 014/2008.
Objeto: Prestação de serviços técnicos de
manutenção preventiva e corretiva (sem o
fornecimento de peças) em equipamentos de
informática.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 09/01/2009,
prorrogado por 06 (seis) meses, a partir de 09/01/
2010 até 08/07/2010, nos termos do artigo 57,
inciso II da Lei 8.666/93.
Valor: R$ 53.171,12 (cinquenta e três mil, cento e
setenta e um reais e doze centavos).
Sorocaba, 26 de Agosto de 2.010.

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

PROCESSO: CPL nº. 1766/2010.
MODALIDADE: Convite nº. 129/2010.
OBJETO: SERVIÇO DE CONSULTORIA PARA
DESENVOLVIMENTO DE ESTUDOS E
PROJETOS BÁSICOS DE SISTEMAS VIÁRIOS.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL
DE SOROCABA.
CONTRATADO: COTEC - ENGENHARIA LTDA.
VALOR: R$ 76.800,00 (Setenta e Seis Mil e
Oitocentos Reais).
DOTAÇÃO:
 090100.3.3.90.39.99.15.122.5010.2.190.

MARIA SUELI ARAÚJO
Divisão de Licitações e Pregões

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 777/2010.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 57/2010
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO
DE MEDICAMENTOS PARA AS UNIDADES
BÁSICAS DE SAÚDE
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: CRISTÁLIA PRODUTOS
QUÍMICOS FARMACÉUTICOS LTDA.
VALOR: R$ 112.600,00 (Cento e Doze Mil e
Seiscentos Reais).
CONTRATADA: ATIVA COMERCIAL
HOSPITALAR LTDA.
VALOR: R$ 192.840,00 (Cento e Noventa e Dois
Mil, Oitocentos e Quarenta Reais)

CONTRATADA: COMERCIAL CIRÚRGICA
RIOCLARENSE LTDA.
VALOR: R$ 66.754,90 (Sessenta e Seis Mil,
Setecentos e Cinquenta e Quatro Reais e Noventa
Centavos).
DOTAÇÃO:
 11.11.00.3.3.90.30.09.10.303.1013.2.028.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 958/2010.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 71/2010.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO
DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS PARA AS
UNIDADES DE SAÚDE E PRONTO
ATENDIMENTOS.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: LABORÁTÓRIO TEUTO
BRASILEIRO S/A.
VALOR: R$ 63.314,80 (Sessenta e Três Mil,
Trezentos e catorze Reais e oitenta Centavos).
DOTAÇÃO:
 11.11.00.3.3.90.30.09.10.303.1013.2.028.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0132/2010.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 017/2010
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE BICA
CORRIDA SIMPLES.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: CONSTRUTORA JULIO &
JULIO LTDA.
VALOR: R$ 1.948.050,00 (Um Milhão, Novecentos
e Quarenta e Oito Mil e Cinquenta Reais).
DOTAÇÃO:
 090100.3.3.90.30.99.15.451.5003.2.173.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

PROCESSO: CPL nº. 2115/2009.
MODALIDADE: Concorrência nº. 019/2009.

OBJETO:DESTINADO À PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE SISTEMA DE SEGURANÇA
ELETRÔNICA E VIGILÂNCIA DESARMADA
PARA AS UNIDADES PRÉ-HOSPITALARES E
DE PRONTO ATENDIMENTO.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: ÚNICA SOROCABA VIGILÂNCIA
E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA
VALOR TOTAL: R$ R$ 1.255.200,00 (Um
Milhão, Duzentos e Cinquenta e Cinco Mil,
Duzentos Reais).
DOTAÇÃO:
 11.01.00.3.3.90.39.77.10.301.1009.2039

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE GESTÃO E CONTRATOS.

PROCESSO: CPL n.º 1144/2009.
ASSUNTO: Fica esse contrato celebrado em 22/
10/2009, aditado em 2,04% (dois vírgula zero
quatro por cento), dentro dos limites permitidos
pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei.
MODALIDADE: Dispensa n.º 991/2009.
OBJETO: SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO
PROGRAMA DE GESTÃO DA EXCELÊNCIA -
PGE NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE
SOROCABA.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADAS: FUNDAÇÃO PITÁGORAS.
VALOR:- R$ 17.275,50 ( Dezessete Mil, Duzentos
e Setenta e Cinco Reais, Cinquenta Centavos).
Sorocaba, 11/05/2010

Maria Sueli Araujo
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

ASSUNTO: Inexigibilidade 55/2010; OBJETO:
Contratação de Empresa para Organização e
Realização do 6º Festival Livre de Teatro do
Município de Sorocaba. Fundamento Legal: artigo
25 "caput" da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações
posteriores e ratificada pelo Sr. Prefeito, com base
no art. 26. Contratada: "ASSOCIAÇÃO
TEATRAL DE SOROCABA - ATS" - valor: R$
20.000,00 (Vinte Mi Reais); Verba: PMS.

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura e Lazer.
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 SEDU Secretaria da Educação

PORTARIA SEDU/GS Nº. 07 / 2010

 A Secretária da Educação, no uso de suas
atribuições e, com fundamento na Deliberação
CME Nº01/2008, Indicação CME Nº 01/2008 e
Resolução SEDU/GS nº 18/2008, designa os
Supervisores de Ensino, Jessimeire Alessandra
Domingues C. Grosso RG.27.594.086, Maria
Cristina Camargo RG. 22.985.790 -5 e Ana Rosa
Rezende RG. 15.936.380 para sob a Presidência
do primeiro, procederem em  comissão, as  vistorias
de materiais, equipamentos, instalações e a análise
da documentação do pedido de autorização e
funcionamento de Educação Infantil , junto ao
Colégio "Eureka"  localizada à Rua:Av. Itavuvu, nº
860 - Bairro  Vila Guimarães em Sorocaba - SP,
sendo mantida por "Escola de Educação Infantil
Marizage Ltda" CNPJ:  11.109.324/0001-89
(Processo n.º 5904/2010), tornando sem efeito a
Portaria SEDU/GS Nº. 17/2008.
Palácio dos Tropeiros, 02 de setembro de 2010.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

Resolução SEDU/GS Nº 09 de 02 de
setembro  de 2010

Autorização para Funcionamento de Unidade
Escolar
A Secretária da Educação, com fundamento na
Deliberação CME Nº 01/2008 de 20 de maio de
2008, Indicação CME Nº 01/2008 de 20/05/2008
e Resolução SEDU/GS Nº18/2008 de 27 de maio
de 2008 e  a vista do que consta no processo
nº.14796/2009,

RESOLVE:
Artigo 1º - Fica autorizado o funcionamento da
Escola de Educação Infantil "Colégio Manacá
Ltda", localizada à Rua: Capitão Grandino nº. 146
- Jardim Paulistano- Sorocaba-SP, mantida por
"Colégio Manacá Educação Infantil Ltda-ME
CNPJ  10.448.676/0001-04, com as turmas de
Berçário, Maternal I, Maternal II , Maternal III,
1ª Etapa e 2ª Etapa.
Artigo 2º - Os responsáveis pelo estabelecimento
ficam obrigados a cumprir a Proposta Pedagógica
e as Normas Regimentais apresentadas em
processo.
Artigo 3º - Compete à Secretaria da Educação
definir e implementar procedimentos de
supervisão, avaliação  e controle da instituição de
educação infantil, na perspectiva de

aprimoramento da qualidade do processo
educacional.
Artigo 4º - A Secretaria da Educação zelará pelo
cumprimento das obrigações  assumidas em
decorrência desta Resolução e, em caso de
irregularidades devidamente comprovadas, cessará
a presente autorização, em conformidade com o
disposto na Deliberação CME 01/2008, de 20 de
maio de 2008.
Artigo 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data
de sua publicação.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

Resolução SEDU/GS Nº 10 de 02 de
setembro de 2010

Autorização para Funcionamento de Unidade
Escolar
A Secretária da Educação, com fundamento na
Deliberação CME Nº 01/2008 de 20 de maio de
2008, Indicação CME Nº 01/2008 de 20/05/2008 e
Resolução SEDU/GS Nº18/2008 de 27 de maio de
2008 e  a vista do que consta no processo nº.10351/
2010,

RESOLVE:
Artigo 1º - Fica autorizado o funcionamento da
"Escola Micael de Sorocaba", localizada à Rua:
Antonio Medeiros nº. 54 - Jardim Emília- Sorocaba-
SP, mantida por "Associação Waldorf de Sorocaba"
CNPJ: 11.266.911/0001-81  , com as turmas de 2
(dois) a 5 (cinco) anos de idade em sala multiseriada.
Artigo 2º - Os responsáveis pelo estabelecimento
ficam obrigados a cumprir a Proposta Pedagógica e
as Normas Regimentais apresentadas em processo.
Artigo 3º - Compete à Secretaria da Educação definir
e implementar procedimentos de supervisão,
avaliação  e controle da instituição de educação
infantil, na perspectiva de aprimoramento da
qualidade do processo educacional.
Artigo 4º - A Secretaria da Educação zelará pelo
cumprimento das obrigações  assumidas em
decorrência desta Resolução e, em caso de
irregularidades devidamente comprovadas, cessará
a presente autorização, em conformidade com o
disposto na Deliberação CME 01/2008, de 20 de
maio de 2008.
Artigo 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data
de sua publicação.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

 SEMES Secretaria de Esportes

 SECID Secretaria da Cidadania

COMUNICADO 001/2010

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Sorocaba vem a público informar a
Relação de Organizações que estão com o Registro Suspenso neste Conselho, conforme abaixo:

ORGANIZAÇÃO REGISTRO NO CMDCA

Associação do Movimento de Renovação Pela Paz - MRP 100
Endereço: Rua Pedro Natividade Da Silva, 209
Vl Dalmatas - Sorocaba / SP

Associação Filadélfia de Ação Social - AFAS 51
Endereço: Rua João Ferreira da Silva, 100
Além Ponte - Sorocaba / SP

Associação Karate - Do Towa - Kai do Brasil 103
Endereço: Rua Geraldo Ribeiro Duarte, 122
Prq. das Laranjeiras / Sorocaba  SP

Associação de Pais e Mestres da EE de Brigadeiro Tobias 34
Endereço: Azevedo Figueiredo, 214
Brigadeiro Tobias - Sorocaba / SP

Casa Educacional Profissionalizante Agape Shalon - CEPASH 77
Endereço: Av. Ipanema, 904
Vila Angélica - Sorocaba / SP

Centro de Apoio e Aprendizado ao Jovem Zeca Camargo 113
Endereço: Rua Eduardo de Campos, 33
Vila Haro - Sorocaba / SP

Cruzada Social das Senhoras Católicas 40
Endereço: Rua Capitão José Dias, 95
Centro - Sorocaba / SP

EE Prof Arquíminio Marques da Silva 47
Endereço: Rua Silvio Romero, 242
Vergueiro - Sorocaba / SP

Fundação Assistencial Paz e Amor 93
Endereço: Rua Doutor Américo Figueiredo, 1613
Jardim Simus - Sorocaba / SP

Fundação Comunidade da Graça 99
Endereço: Rua. Atanázio Soares, 1140
Vila Carol - Sorocaba / SP

Grupo Escoteiro Santana 191SP 08
Endereço: Rua Coronel Nogueira Padilha, 1502
Vila Hortência - SOROCABA / SP

Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Social - IBRADES 108
Endereço: Rua Francisco Scarpa, 321
Centro - Sorocaba / SP

Instituto de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente 96
Endereço: Av. Paraná, 2830
Cajuru do Sul - Sorocaba / SP

Sociedade de Amigos do Bairro Vila Maria dos Prazeres 23
Endereço: Rua Brasil, 50
Vila Maria dos Prazeres - Sorocaba / SP

" Informamos que as Organizações acima estão com seus Registros Suspensos, por estarem a mais de 2
(dois) anos sem realizarem o Recadastramento Anual exigido por este Conselho, estando, portanto em
desacordo com os Artigos 90 e 91 do Estatuto da Criança e do Adolescente.
" Informamos que as Organizações abaixo estão com seus Registros Suspensos neste Conselho, devido ao
fato de não terem atendido as DELIBERAÇÕES 26/09 - CMDCA, 33/10 - CMDCA e 34/10 - CMDCA.
As mesmas somente poderão realizar o Recadastramento Anual, no período de 01 de abril até o último
dia útil do mês de maio de 2011, ficando assim, impossibilitadas de apresentarem Projetos que concorram
a Recursos Financeiros de FUNCAD em 2010.

ORGANIZAÇÃO REGISTRO NO CMDCA

Clube Sorocabano de Bicicross 131
Endereço: Rua. Porto Alegre, 148
Jd. Paulistano - Sorocaba - SP

Instituto Atleta Cidadão 126
Endereço: Pedro José Silva, 150
Conjunto Habitacional Julio de Mesquita Filho- Sorocaba / SP
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Liga Sorocabana de Boxe 124
Endereço: José Maria Marques, 93
Jardim Itanguá II - Sorocaba / SP

Programa de Assistência e Promoção do Menor - Proaprom 45
Endereço: Rua Osvaldo Segamarchi, 15
Santa Rosália - Sorocaba / SP

Projeto de Apoio a Cidadania e a Infância - PACIN 119
Endereço: Rua Barão de Piratininga, 210
Jardim Faculdade - Sorocaba / SP

ARIOVALDO TEZOLI
Presidente

DELIBERAÇÃO 37/10 - CMDCA

DISPÕE SOBRE CRITÉRIOS PARA
APRESENTAÇÃO, AVALIAÇÃO E REPASSE
PARA PROJETOS COM RECURSOS
FINACEIROS ORIUNDOS DO FUNCAD E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE
SOROCABA, no uso de suas atribuições legais:

Considerando o Artigo 227 da Constituição Federal
de 1998; o Artigo 88 da Lei 8069 de 13 de julho de
1990 que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do
Adolescente e a Lei Municipal nº 8627/2004 que
dispõe sobre a Proteção Integral à Criança e ao
Adolescente no Município de Sorocaba e dá outras
providências;

Considerando a necessidade de se promover
políticas públicas em decorrência da situação de
vulnerabilidade da Criança e do Adolescente em
Sorocaba;

Considerando a necessidade de destinar os recursos
financeiros oriundos do Fundo da Criança e do
Adolescente (FUNCAD) em Projetos que atendam
as Prioridades estabelecidas pelo Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
de Sorocaba;

Considerando a necessidade de uma maior
participação das Organizações cadastradas junto
ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente de Sorocaba;

Considerando, ainda, a necessidade de se promover
o aperfeiçoamento e a profissionalização das
Organizações cadastradas no Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente, no
tocante a apresentação de projetos e captação de
recursos.

DELIBERA:
Capitulo I
Da Apresentação dos Projetos

Artigo 1º - As Organizações, que estiverem com o
seu registro atualizado junto ao CMDCA, poderão
apresentar projetos para recebimento de recursos
financeiros oriundos do FUNCAD, através de
formulário próprio, devidamente assinado pelo
presidente ou responsável indicado, segundo os
critérios e requisitos da presente deliberação.

Artigo 2º - Os formulários devidamente
preenchidos e assinados deverão ser entregues até
a data constante em edital, na sede do CMDCA,
em 2 (duas) vias (não necessariamente em cores),
em papel tamanho A4.
Parágrafo único - Deverá também ser entregue
uma cópia digital, no endereço de e-mail do
CMDCA, qual seja:
cmdcasorocaba@splicenet.com.br;

Artigo 3º - Cada Organização poderá apresentar
até 4 (quatro) projetos, desde que cada um deles
estejam inseridos em um dos Eixos de Ações

Prioritárias abaixo descritos:
I - atendimento em regime de acolhimento familiar
(família acolhedoras), acolhimento institucional
(abrigo), reinserção familiar e convivência
comunitária, e incentivo à guarda e adoção;
II - atendimento a crianças e adolescentes vítimas
de maus-tratos, violência e abuso sexual,
dependência química, gravidez na adolescência e
crianças e adolescentes com deficiência;
III - Promoção da Convivência Social e familiar,
fortalecendo os vínculos das crianças e adolescentes,
estimulando a valorização do esporte, cultura e
profissionalização, como forma de melhoria da
qualidade de vida;
IV - acompanhamento de medidas sócio-educativas
(adolescentes em conflito com a lei);
Parágrafo único - Caso a Comissão Técnica
(Capítulo II) avalie que o projeto não pertence ao
eixo indicado pela Organização proponente, poderá
enquadrá-lo no eixo correto.

Artigo 4º - A apresentação de mais de um projeto
inserido no mesmo eixo de ação acarretará no
imediato indeferimento do de maior valor, de modo
a restar somente um projeto por eixo, nos termos
do artigo 3º.

Artigo 5º - As Organizações poderão se reunir, até
no máximo de 4 (quatro), para apresentar Projetos
Integrados de ações complementares em algum dos
eixos previstos.
Parágrafo único - Neste caso o formulário próprio
deverá estar assinado pelos presidentes ou
responsáveis legais de todas as Organizações
participantes, bem como conter qual será a
Organização gestora do recurso financeiro e
responsável pela prestação de contas.

Artigo 6º - Qualquer projeto que tenha por objetivo
o recebimento de verbas oriundos do FUNCAD,
apresentado fora do período convencionado e
publicado em edital, sequer será objeto de
apreciação, com exceção daqueles que tenham
caráter comprovadamente emergencial ou de
calamidade pública previstas em lei.
Parágrafo único - Esses casos excepcionais devem
ser aprovados pelo plenário do CMDCA.

Artigo 7º - A Organização apresentará, em
formulário próprio, até 2 (dois) orçamentos,
segundo os seguintes critérios:
a) um orçamento contendo os gastos do projeto, o
qual não poderá ultrapassar o importe fixado no
edital de abertura de prazo, denominado de
orçamento mínimo, de caráter obrigatório.
b) um orçamento, de valor superior ao orçamento
mínimo, sem limite de valor, denominado de
orçamento máximo, de caráter facultativo.
Parágrafo único - No caso de projetos integrados
(artigo 5º), o valor do limite do orçamento mínimo
será multiplicado pelo número de Organizações
proponentes.

Artigo 8º - A apresentação de dois orçamentos não
significa a apresentação de 2 (dois) projetos
distintos, constituindo-se tão somente a
oportunidade da Organização de dar maior dimensão
ao projeto proposto, mediante o seu bom
desempenho na captação de recursos financeiros

junto às pessoas físicas e jurídicas.

Artigo 9º - A Organização arcará para a execução,
como contrapartida, os seguintes gastos: aluguel de
imóveis, água, energia elétrica, conta de telefone,
estacionamentos, impostos e taxas, aquisição e
manutenção de veículos, honorários advocatícios e
de assessoria contábil, reparos e manutenção de
prédios, aquisição de móveis, equipamentos e bens
duráveis, razão pela qual não poderão ser inseridos
nos orçamentos, sob pena de subtração sumária do
referido gasto lançado indevidamente.

Capitulo II
Da Avaliação da Comissão Técnica

Artigo 10º - Para garantir a qualidade dos projetos
a serem contemplados, bem como a idoneidade e
transparência no processo de avaliação, o CMDCA
encaminhará os projetos apresentados para uma
Comissão Técnica a ser constituída por uma
Organização escolhida pelo CMDCA, mediante
aprovação em assembléia.

Artigo 11º - Por ocasião da avaliação dos Projetos
será analisado:
a) Amplitude de atendimento e quantificação do
atendimento proposto.
b) Relevância Social: capacidade de alterar
significativamente a realidade social e/ou a vida das
crianças e adolescentes atendidos.
c) Caráter preventivo: Conjunto de ações articuladas
que possam prevenir a ocorrência da situação-
problema (diagnóstico).
d) Relação custo/beneficio: Garantia de qualidade
de ação a um custo compatível com a realidade
local.

Artigo 12º - Dentre as atribuições da Comissão
Técnica, destaca-se:
a) verificar se a Organização apresentou o projeto
corretamente dentro dos eixos de ação descritos no
artigo 3º, podendo enquadrá-lo no eixo correto;
b) excluir os projetos inseridos em um eixo de ação
que já possua outro projeto, nos termos do artigo 4º.
c) verificar se os orçamentos estão em
conformidade com o artigo 9º.
d) avaliar os projetos apresentados, através de
critérios por ela definidos, aferindo uma nota final
a cada projeto (NT - Nota Técnica).

Artigo 13º - Caberá ao CMDCA publicar no edital
de apresentação de projetos o nome da Organização
que ficará responsável pela formação de uma
Comissão Técnica, bem como quais serão os seus
critérios adotados, com seus respectivos pesos.

Artigo 14º - A nota técnica (NT) não poderá ser
revista, salvo eminente erro por parte da Comissão
Técnica, o qual será objeto de recurso a ser
protocolizado no CMDCA, no prazo de 3 (três)
dias úteis, contados a partir da publicação no jornal
do município das respectivas notas técnicas.

Capitulo III
Da Avaliação do CMDCA

Artigo 15º - A avaliação dos projetos pelo CMDCA
será realizada mediante análise atual dos problemas
que atingem as crianças e os adolescentes,
convencionando-se os pesos para cada eixo de ação
prioritária (PE - Pesos dos Eixos), descritos no art.
3º, os quais deverão ser publicados no edital de
apresentação de projetos.

Capitulo IV
Da avaliação final dos projetos

Artigo 16º - As Organizações serão classificadas
conforme avaliação final (AF) dos projetos
apresentados, obedecendo a seguinte fórmula: AF =
NT + PE

Artigo 17º - Para garantir a qualidade técnica, o
projeto que tiver sua avaliação final inferior a nota

de corte (NC) será indeferido.
Parágrafo único - A nota de corte (NC) será
calculada dividindo-se a nota do melhor projeto
avaliado por 2 (dois), ou seja: NC = AF (do melhor
projeto) / 2.

Capitulo V
Do Certificado de Captação de Recursos

Artigo 18º - O CMDCA publicará no Jornal do
Município a classificação dos projetos aprovados
que receberão o Certificado de Captação de
Recursos.
Parágrafo único - A Organização deverá
obrigatoriamente retirar o Certificado de Captação
de Recursos na sede do CMDCA, através de seu
representante legal ou por pessoa por ele
autorizada, mediante apresentação da competente
procuração para o fim especifico, sob pena de
ficar impedida de captar recurso financeiro para o
seu projeto.

Artigo 19º - Constitui o Certificado de Captação
de Recursos o único documento oficial capaz de
comprovar que o projeto foi aprovado e está apto
a captar recursos financeiros junto a pessoas físicas
e jurídicas, as quais poderão, se quiserem, usar o
beneficio de isenção fiscal ao destinar parte do seu
Imposto de Renda ao FUNCAD, nos percentuais
de até 6% (seis por cento) e 1% (um por cento),
respectivamente.

Artigo 20º - Constará do Certificado de Captação
de Recursos: Nome do Projeto, Nome da
Organização proponente e prazo de validade da
autorização para captação.

Artigo 21º - Mesmo que o projeto seja aprovado
não significa a garantia de repasse financeiro,
tendo-se em vista que o efetivo repasse dependerá
de sua classificação para repasse (CR), nos termos
do artigo 30º.

Capitulo VI
Da Captação e Destinação dos Recursos Financeiros
Recebidos no FUNCAD

Artigo 22º - Trata-se o Fundo da Criança e do
Adolescente (FUNCAD) do saldo na conta
bancária, sob administração exclusiva do CMDCA.

Artigo 23º - Qualquer contribuição,
independentemente de benefício fiscal (dedução
no Imposto de Renda), deverá ser endereçada tão
somente na conta acima indicada, mediante
depósito bancário ou pagamento de boleto a ser
emitido pelo site do CMDCA (http://
w w w . c m d c a s o r o c a b a . o r g . b r /
index.php?option=com_wrapper&Itemid=58).

Artigo 24º - Do valor das contribuições captadas
pelas Organizações, 80% (oitenta por cento)
poderá ser destinado aos projetos por ele indicados,
constituindo-se um saldo denominado valor
arrecadado destinado (VAD), o qual não constitui
garantia de repasse, conforme já mencionado no
artigo 21º.

Parágrafo único - O valor arrecadado destinado
(VAD) constitui-se o percentual de 80% de valor
todas das contribuições captadas pelas
organizações.

Artigo 25º - Fica a Organização proponente
responsável de apresentar ao CMDCA o
comprovante da contribuição destinada, com nome
da Organização e do Projeto aprovado,
improrrogavelmente até décimo quinto dia útil do
mês de janeiro subsquente ao ano da apresentação
do projeto, sob pena de em não o fazendo,
constituir parte de Fundo sem destinação.
Parágrafo único - A apresentação do comprovante
da contribuição destinada poderá ser feita
diretamente na sede do CMDCA, via e-mail.
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Artigo 26º - Os valores captados, que excederem o
valor do orçamento máximo do Projeto, integrarão
o FUNCAD e terão destinação a ser deliberada
pelo CMDCA.
Parágrafo único - Na falta de apresentação do
orçamento máximo, os valores captados que
excederem o orçamento mínimo terão a mesma
destinação.

Artigo 27º - O CMDCA realizará anualmente
campanha, juntamente com as Organizações, para
captação de recursos financeiros, segundo
planejamento estratégico devidamente aprovado
em assembléia.

Capitulo VII
Dos repasses para as Organizações

Artigo 28º - Após o processo de captação, descrito
no Capítulo VI, o CMDCA verificará o valor
arrecadado destinado (VAD) de cada Organização,
ficando imediatamente deferido o repasse deste
valor daquelas que arrecadaram valor igual ou
superior ao lançado no orçamento mínimo e
inferior ao orçamento máximo (se houver).

Artigo 29º - Caso a Organização supere o valor do
orçamento mínimo deverá readequar seu
orçamento de modo melhor dimensionar os gastos
de todo o valor arrecado em beneficio do projeto.
Parágrafo único - A readequação deste orçamento
terá a participação do CMDCA, o qual homologará
o novo orçamento apresentado.

Artigo 30º - Conforme descrito no artigo 26º, a
Organização que captar valor superior ao
orçamento mínimo, na falta de orçamento
máximo, terá o valor do repasse limitado ao valor
do único orçamento apresentado, bem como a
Organização que captar valor superior ao
orçamento máximo, terá o repasse limitado neste
valor.

Artigo 31º - Para as Organizações que não
conseguirem arrecadar o valor do orçamento
mínimo, única garantia de repasse, o CMDCA
procederá à nova classificação das Organizações
para repasse (CR), com base na avaliação final
(AF) e o percentual de arrecadação (PA) de cada
Organização, obedecendo a seguinte fórmula: CR
= AF + PA, onde PA = (VAD x 100) / orçamento
mínimo.

Artigo 32º - Com base nessa nova classificação e o
saldo existente no FUNCAD o CMDCA procederá
ao repasse do valor do orçamento mínimo para as
Organizações que apresentaram os melhores
projetos (com base na avaliação final e percentual
de arrecadação).

Artigo 33º - O CMDCA se reserva no direito de
manter recursos financeiros do FUNCAD para
implementação de políticas públicas em favor da
criança e do adolescente, bem como para o repasse
em situações emergenciais, razão pelo qual o
número de Organizações contempladas, nos
termos do artigo 32º, dependerá do saldo que o
CMDCA deliberará para permanecer no FUNCAD.

Capitulo VIII
Da execução do projeto

Artigo 34º - A Organização somente poderá dar
início a execução do projeto após assinado o Termo
de Compromisso, responsabilizando-se pela boa
execução do projeto.

Artigo 35º - A Organização deverá executar o
projeto do mês de março, não podendo ultrapassar
o último dia útil do ano do exercício.

Parágrafo único. O projeto deverá ter o seu início
na data indicada pela Organização,
independentemente da data do primeiro repasse.

Artigo 36º - A movimentação financeira dos recursos
repassados será feita em conta corrente de
titularidade da Organização beneficiada,
exclusivamente aberta para este fim e seguirá o
orçamento homologado, ficando terminantemente
proibido o gasto com despesas que não constam do
orçamento.

Artigo 37º - Se algum gasto declinado no orçamento
tiver reajuste de preço, de modo a superar o valor
indicado, ficará a encargo exclusivo da Organização
o pagamento da diferença, podendo eventualmente
remanejar valores, nos termos do artigo 38º.
Parágrafo único - Equipara-se a reajuste de preço o
acréscimo de multa e/ou juros pelo atraso no
pagamento de algum gasto.

Artigo 38º - Fica deferida a alteração/remanejamento
do orçamento, desde que os novos gastos a serem
realizados estejam em consonância com o projeto
apresentado, mediante ofício que deverá ser enviado
ao CMDCA, com no mínimo 15 (quinze) dias de
antecedência, para conhecimento e aprovação do
CMDCA, sob pena da devolução do valor gasto
indevidamente.

Artigo 39º - A utilização dos recursos deverá ser
efetuada, preferencialmente, mediante a
compensação de cheques nominais.

Artigo 40º - As despesas realizadas com combustíveis
deverão ser comprovadas, mediante apresentação
do certificado de propriedade do veículo em nome
da Organização ou um veículo indicado por ela
indicada, devendo a nota fiscal conter a placa do
veículo utilizado.

Artigo 41º - Eventual saldo positivo em conta não
utilizado, deverá ser restituído ao FUNCAD,
mediante a retirada de Recibo de Depósito no Setor
de Contabilidade da Secretaria de Finanças da PMS,
por ocasião da conclusão do Projeto ou extinção
do Termo de Convenio, bem como taxas e despesas
bancárias não cobertas pela Organização, até o
último dia útil de janeiro do ano subseqüente.

Artigo 42º - Em caso de extinção do projeto com
repasse e em execução, eventuais saldos constantes
no FUNCAD, reservado ao referido projeto, serão
automaticamente integrado ao saldo previsto no
artigo 33, não podendo ser remanejado para outros
projetos.

Artigo 43º - O CMDCA poderá designar uma
Comissão ou Conselheiro para verificar a correta
aplicação dos recursos repassados para a realização
do projeto, nos exatos termos em que foi aprovado,
podendo se valer de vistorias, auditorias contábeis
nos registros, análise de documentos, verificação
das instalações, entre outras atitudes,
comprometendo-se a Organização em facilitar a
acesso a referidos dados e locais.

Artigo 44º - Na divulgação das atividades executadas
e resultados atingidos pelo projeto contemplado,
através dos recursos do FUNCAD, a Organização
mencionará o apoio institucional do CMDCA.
Parágrafo único - As normas técnicas para
cumprimento deste dispositivo ficarão
convencionadas no Manual de Identificação Visual
do CMDCA - Sorocaba, disponível no site
www.cmdcasorocaba.com.br.

Capitulo IX
Da Prestação de Contas

Artigo 45º - A Organização terá até o sétimo dia
útil do mês subseqüente ao recebimento do recurso
financeiro para apresentar sua prestação de contas
da execução do projeto, mediante preenchimento
de planilha própria a ser fornecida pelo CMDCA.

Artigo 46º - Além da planilha devidamente
preenchida, deverão integrar a prestação de contas
os seguintes documentos: a) extratos bancários do

mês; b) comprovantes de despesas (Notas Fiscais e
RPA) em nome da Organização.
Parágrafo único - Os comprovantes de despesas
que não estiverem nominais a Organização não serão
considerados, devendo o valor gasto ser restituído
ao FUNCAD nos termos do art. 41.

Artigo 47º - Fica a Organização comprometida a
entregar juntamente com a última prestação de
contas o relatório anual de atividades, com
indicadores de resultados, bem como o
demonstrativo financeiro anual do projeto.

Capitulo X
Das Penalidades

Artigo 48º - O descumprimento das obrigações e
dos prazos previstos neste termo ou a constatação
da má administração dos recursos recebidos será
objeto de análise pelo CMDCA e poderá implicar,
sem prejuízo de comunicação ao Ministério Público,
Prefeitura de Sorocaba e a Câmara Municipal, em:
a) Perda do repasse financeiro da próxima parcela
caso a prestação de contas não for entregue até o 7º
dia do mês subseqüente, sendo a Organização
obrigada a arcar com as despesas do mês cuja parcela
foi perdida, conforme a Planilha de Aplicação de
Recursos, com recursos próprios, realizando a
devida prestação de contas, até o 7º dia útil do mês
seguinte, sob pena de rescisão do termo de
compromisso e o cancelamento definitivo dos
repasses.
b) Obrigação de devolver a segunda parcela (nos
casos em que forem repassadas duas parcelas na
mesma data), pela falta de prestação de contas da
primeira parcela.
c) Suspensão da Organização por período a ser
determinado pelo CMDCA, cujo termo final não
poderá ser superior a data do recadastramento anual,
período este em que ficarão suspensos todos os
eventuais benefícios e direitos da Organização,
inclusive o de participar da seleção de projetos.
d) Suspensão da Organização até a devolução de
eventuais valores devidos ao CMDCA.

Capitulo XI
Do Banco de Projetos

Artigo 49º - Constitui o Banco de Projetos o conjunto
de projetos aprovados que não foram contemplados
com recursos financeiros, cuja finalidade exclusiva
é certificar a sua qualidade técnica para obtenção de
recursos em outras fontes que não a do FUNCAD.

Esta Deliberação entrará em vigor na data da sua
publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Sorocaba, 30 de agosto de 2010.

ARIOVALDO TEZOLI
Presidente

EDITAL CMDCA 003/2010

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DO PRAZO PARA
APRESENTAÇÃO DE PROJETOS PARA O
EXÉRCICIO DE 2011, CONVENCIONA OS
CRITÉRIOS DA COMISSÃO TÉCNICA, OS PESOS DOS
EIXOS DE AÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE
SOROCABA, no uso de suas atribuições legais e nos
termos da Deliberação 37/10, estabelece que:

Artigo 1º - O período de apresentação dos projetos,
que objetivam receber recursos financeiros oriundos
do FUNCAD, se iniciará a partir da data de publicação
deste edital, com data limite de entrega até as 17h00
do dia 01 de outubro de 2010, na sede do CMDCA -
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, situado na Rua Jorge Moises Betti,
213, Bairro Santa Rosália, Sorocaba, SP.

Artigo 2º - O valor máximo para fins de elaboração
do orçamento mínimo é de R$ 50.000,00 (cinqüenta

mil reais).

Artigo 3º - Ficam eleitos os professores da
Faculdade ESAMC como responsáveis pela
formação da Comissão Técnica que dará a nota
técnica aos projetos apresentados, nos termos da
parceria firmada.

Artigo 4º - Os critérios de avaliação utilizados pela
Comissão Técnica serão:
I - Capacidade técnica do proponente - PONTOS:
0-10
II- Diagnóstico - PONTOS: 0-10
III - Relevância social / Justificativa - PONTOS:
0-10
IV - Objetivo do projeto - PONTOS: 0-10
V- - Investimentos - PONTOS: 0-10
VI - Metodologia, Monitoramento e Avaliação -
PONTOS: 0-10

Parágrafo único - para fins deste edital entende-se por:
a) capacidade técnica do proponente a descrição
da aptidão de executar, de forma específica e
eficiente o projeto, critério que poderá ser
demonstrado por meio de informações que
esclareçam as características, propriedades ou
habilidades da organização, dos membros ou de
terceiros associados envolvidos diretamente na
execução do projeto apresentado.
b) diagnóstico a descrição dos problemas que afetam
diretamente as crianças e adolescente que se busca atender.
c) relevância social / justificativa a descrição da
necessidade da execução do projeto para
enfrentamento do problema apresentado no
diagnóstico.
d) objetivo do projeto a descrição daquilo que se
deseja realizar, devidamente adequado aos eixos de
ação, delimitando a abrangência do projeto,
especificando o público que será diretamente
beneficiado (direto e indireto), bem como
descrevendo os resultados esperados (metas
quantitativas e qualitativas).
e) investimentos a descrição dos gastos (materiais
e humanos) necessários para a execução do projeto
e sua adequação ao objetivo proposto.
f) Metodologia, Monitoramento e Avaliação a
descrição de como será executado os trabalhos
para atingir os resultados descritos no objetivo do
projeto, de como será monitorado este trabalho e
a forma de como será medido esses resultados.

Artigo 5º - Os pesos de cada eixo de ação,
aprovados em assembléia no dia 30/08/2010, são
os seguintes:
I - atendimento em regime de acolhimento familiar
(família acolhedoras), acolhimento institucional
(abrigo), reinserção familiar e convivência comunitária,
e incentivo à guarda e adoção - PESO 40;
II - atendimento a crianças e adolescentes vítimas
de maus-tratos, violência ou de abuso sexual,
gravidez na adolescência, dependência química ou
com deficiência- PESO 30;
III - Promoção da Convivência Social e familiar,
fortalecendo os vínculos das crianças e adolescentes,
estimulando a valorização do esporte, cultura e
profissionalização, como forma de melhoria da
qualidade de vida - PESO 20.
IV - acompanhamento de medidas sócio-educativas
(adolescentes em conflito com a lei) - PESO 10;
Parágrafo único - os casos de adoção tratado no
inciso I são os de adoção tardia, interacial, de grupo
de irmãos e de crianças e adolescentes com
necessidades especiais.

Artigo 6º - Os demais critérios para apresentação,
avaliação e repasse para projetos estão
devidamente expostos na deliberação n. 37/10.

Artigo 7º - Todas as entidades ficam convocadas
para comparecer no Clube do NAIS, no dia 10 de
setembro às 9h00min, ocasião em que será
devidamente explicada a deliberação 37/10, bem
como o presente edital.

Artigo 7º - Este Edital passará a vigorar na data de
sua publicação.

Sorocaba, 30 de agosto de 2010.

ARIOVALDO TEZOLI
Presidente



PÁGINA 12 MUNICÍPIO DE SOROCABA 3 DE SETEMBRO DE 2010

 SEDU Secretaria da Educação

PORTARIA SEDU/GS Nº. 07 / 2010

A Secretária da Educação, no uso de suas atribuições
e, com fundamento na Deliberação CME Nº01/
2008, Indicação CME Nº 01/2008 e Resolução
SEDU/GS nº 18/2008, designa os Supervisores de
Ensino, Jessimeire Alessandra Domingues C. Grosso
RG.27.594.086, Maria Cristina Camargo RG.
22.985.790 -5 e Ana Rosa Rezende RG. 15.936.380
para sob a Presidência do primeiro, procederem em
comissão, as  vistorias de materiais, equipamentos,
instalações e a análise da documentação do pedido
de autorização e funcionamento de Educação
Infantil , junto ao Colégio "Eureka"  localizada à
Rua:Av. Itavuvu, nº 860 - Bairro  Vila Guimarães
em Sorocaba - SP,  sendo mantida por "Escola de
Educação Infantil Marizage Ltda" CNPJ:
11.109.324/0001-89 (Processo n.º 5904/2010),
tornando sem efeito a Portaria SEDU/GS Nº. 17/
2008.
Palácio dos Tropeiros, 02 de setembro de 2010.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

Resolução SEDU/GS Nº 09 de 02 de
setembro  de 2010

Autorização para Funcionamento de Unidade
Escolar
A Secretária da Educação, com fundamento na
Deliberação CME Nº 01/2008 de 20 de maio de
2008, Indicação CME Nº 01/2008 de 20/05/2008
e Resolução SEDU/GS Nº18/2008 de 27 de maio de

2008 e  a vista do que consta no processo nº.14796/
2009,

RESOLVE:
Artigo 1º - Fica autorizado o funcionamento da
Escola de Educação Infantil "Colégio Manacá
Ltda", localizada à Rua: Capitão Grandino nº. 146
- Jardim Paulistano- Sorocaba-SP, mantida por
"Colégio Manacá Educação Infantil Ltda-ME
CNPJ  10.448.676/0001-04, com as turmas de
Berçário, Maternal I, Maternal II , Maternal III,
1ª Etapa e 2ª Etapa.
Artigo 2º - Os responsáveis pelo estabelecimento
ficam obrigados a cumprir a Proposta Pedagógica
e as Normas Regimentais apresentadas em
processo.
Artigo 3º - Compete à Secretaria da Educação
definir e implementar procedimentos de
supervisão, avaliação  e controle da instituição de
educação infantil, na perspectiva de
aprimoramento da qualidade do processo
educacional.
Artigo 4º - A Secretaria da Educação zelará pelo
cumprimento das obrigações  assumidas em
decorrência desta Resolução e, em caso de
irregularidades devidamente comprovadas, cessará
a presente autorização, em conformidade com o
disposto na Deliberação CME 01/2008, de 20 de
maio de 2008.
Artigo 5º - Esta Resolução entrará em vigor na
data de sua publicação.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação
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Resolução SEDU/GS Nº 10
de 02 de setembro de 2010

Autorização para Funcionamento de Unidade
Escolar
A Secretária da Educação, com fundamento na
Deliberação CME Nº 01/2008 de 20 de maio de
2008, Indicação CME Nº 01/2008 de 20/05/2008
e Resolução SEDU/GS Nº18/2008 de 27 de maio
de 2008 e  a vista do que consta no processo
nº.10351/2010,

RESOLVE:
Artigo 1º - Fica autorizado o funcionamento da
"Escola Micael de Sorocaba", localizada à Rua:
Antonio Medeiros nº. 54 - Jardim Emília-
Sorocaba-SP, mantida por "Associação Waldorf
de Sorocaba" CNPJ: 11.266.911/0001-81  , com
as turmas de 2 (dois) a 5 (cinco) anos de idade em
sala multiseriada.

Artigo 2º - Os responsáveis pelo estabelecimento
ficam obrigados a cumprir a Proposta Pedagógica e
as Normas Regimentais apresentadas em processo.
Artigo 3º - Compete à Secretaria da Educação definir
e implementar procedimentos de supervisão,
avaliação  e controle da instituição de educação
infantil, na perspectiva de aprimoramento da
qualidade do processo educacional.
Artigo 4º - A Secretaria da Educação zelará pelo
cumprimento das obrigações  assumidas em
decorrência desta Resolução e, em caso de
irregularidades devidamente comprovadas, cessará
a presente autorização, em conformidade com o
disposto na Deliberação CME 01/2008, de 20 de
maio de 2008.
Artigo 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data
de sua publicação.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

 SES Secretaria da Saúde

AUTO DE MULTA  N º 001/2010

Em fiscalização efetuada no dia  26/08/2010  nesta
cidade, a Seção de Controle de Zoonoses verificou
que:    Sr.(a) Diego Antunes Soares, portador do
RG: 45.290.764-0 e CPF 391 592 588-88 -
proprietário da borracharia que fica a Rua:
Severiano Rodrigues Alves, nº 89 - Vila Nova
Sorocaba  infringiu  a  Lei   Municipal  n.º  8.354
de  27 de  dezembro de 2007, em seu Artigo   40  -
que diz: "Os estabelecimentos que estoquem ou
comercializem pneumáticos e sucatas de qualquer
natureza, incluindo veículos em bom ou péssimo
estado, são obrigados a mantê-los
permanentemente isentos de coleções líquidas ou
de matéria orgânica, de forma a evitar a
proliferação de insetos ou animais sinantrópicos.
E na forma das sanções do Artigo 47 - parágrafo
3º " Em caso de reincidência, a multa será sempre
aplicada em dobro àquela anteriormente aplicada,
não  incidindo, nesta hipótese, o limite máximo
do valor da multa que se refere o § 2º acima  ",
Multado em R$ 500,00 (Quinhentos reais).
Para    constar,      lavro    o    presente     Auto,
 enviando via   correio para o infrator.
Sorocaba, 31 de Agosto de 2010.

Leandro Arruda
Chefe de Seção de Zoonoses

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 14.485/10
Cadaval & Kalil Médicos Associados Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Cláudio Manoel da Costa, 426 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 30/08/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000600-1-1
 2-Processo nº. 15.090/10
Clínica de Fisioterapia Integrada Ltda
Atividades de fisioterapia
R. Gabriel de Lara, 457 - S. 1, 2, 4, 5, 6 e 7 - Jd.
Ana Maria
Renovação Licença Estab. - Validade: 01/09/2011
Deferido nº CEVS 355220501-865-000027-1-2
 3-Processo nº. 12.802/10
Fala Fonoaudiologia e Psicologia Ltda
Serviços de fonoaudiologia
R. Pará, 43 - Vl. Sta. Terezinha
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/08/2011
Deferido nº CEVS 355220501-865-000036-1-1
 4-Processo nº. 15.944/10
Sueli Marques Paiva Bulle Oliveira
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Profª Beatriz de Moraes Leite Fogaça, 134 -

Sala 01 - Jd. Paulistano
Licença Inicial Estab. - Validade: 18/08/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001484-1-5
 5-Processo nº. 15.945/10
Sueli Marques Paiva Bulle Oliveira
Serviços de Vacinação e Imunização Humana
R. Profª Beatriz de Moraes Leite Fogaça, 134 -
S.02 - Jd. Paulistano
Licença Inicial Estab. - Validade: 18/08/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001485-1-2
 6-Processo nº. 17.021/10
Ótica Científica Vergueiro Sorocaba Ltda - EPP
Comércio varejista de artigos de ótica
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1766 - Bx. 38/39 - Vl.
Casa Nova
Renovação Licença Estab. - Validade: 30/08/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000205-1-6
 7-Processo nº. 9.256/10
Drogaria Esplanada de Sorocaba Ltda EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Profª Izoraida Marques Peres, 401 - Lj. S06/
S07 - Pq. Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 30/08/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000002-1-3
 8-Processo nº. 7.500/10
Orgânica Fármacia Ltda - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
R. da Penha, 1444 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/08/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000178-1-7
 9-Processo nº. 7.500/10
Orgânica Fármacia Ltda - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
R. da Penha, 1444 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Patrícia de Luzia Matheus da Silva
Deferido
 10-Processo nº. 30.504/09
Antônio João Neto
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Beatriz de Moraes Leite Fogaça, 48 - S. 06 - Jd.
Barão de Tatuí
Renovação Licença Estab. - Validade: 30/08/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001210-1-0
 11-Processo nº. 30.505/09
Antônio João Neto
Serviços de Vacinação e Imunização Humana
R. Beatriz de Moraes Leite Fogaça, 48 - S. 02 - Jd.
Barão de Tatuí
Renovação Licença Estab. - Validade: 30/08/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001211-1-8
 12-Processo nº. 30.521/09
Vilma Lúcia Carmona Gonçalves
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Arthur Gomes, 390 - Sala 5 - Centro
Licença de Funcionamento
Indeferido

 13-Processo nº. 17.103/10
Ótica Científica Vergueiro Sorocaba Ltda - EPP
Comércio varejista de artigos de ótica
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1766 - Bx. 38/39 - Vl.
Casa Nova
Alteração de Responsabilidade Legal
de Daniela Cristina Alves Santana
Deferido
 14-Processo nº. 16.503/10
Sorolabor Comercial Farmacêutica Ltda
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de
uso humano
R. Leopoldo Machado, 205 - Centro
Desinterditado
 15-Processo nº. 16.508/10
Centrado Comunidade Terapêutica
Comunidade terapêutica
R. Flor do Carvalho, 2455 - Eden
Assunto: A.I.P.M nº.  7368 de 13/08/2010.
Divulga-se o presente processo para que o infrator
ou seu representante legal não venha alegar
desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido o
prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.
 16-Processo nº. 14.206/10
Jose Ramos da Silva
Bar
R. Estado de Israel, 458 - Jd. Ipiranga

Assunto: A.I.P.M nº.  7388 de 19/08/2010.
Divulga-se o presente processo para que o infrator
ou seu representante legal não venha alegar
desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido o
prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.
17-Processo nº. 16.509/10
Centrado Comunidade Terapêutica
Comunidade terapêutica
R. Flor do Carvalho, 2455 - Eden
Assunto: A.I.P.M nº.  7369 de 13/08/2010.
Divulga-se o presente processo para que o infrator
ou seu representante legal não venha alegar
desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido o
prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.

Em 02/09/2010

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Profª Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

EDITAL SES/GS Nº 07 DE  03 DE SETEMBRO  DE 2.010
VAGAS- TÉCNICOS DE ENFERMAGEM/AUXILIARES DE ENFERMAGEM/

ENFERMEIROS
PROGRAMA DE SAÚDE FAMÍLIA (PSF) E PROGRAMA ACAMADOS

A Secretaria da Saúde, através deste edital, divulga as vagas disponíveis para área de Enfermagem abaixo
discriminadas para atribuição aos ocupantes do cargo de enfermeiros, técnicos de enfermagem e auxiliares
de enfermagem  da rede municipal de saúde  e determina:

1)Os interessados em se candidatar as vagas disponíveis, deverão se inscrever VIA INTERNET através
do site www.sorocaba.sp.gov.br, das 9 horas do dia 08 de Setembro às 16 horas do dia 14 de Setembro de
2010.
2) Os interessados em se candidatar as vagas de PSF deverão ter disponibilidade para trabalhar 40 horas
semanais, ou seja, 8 horas diárias (através de suplementação de jornada, conforme o Decreto 18025/
2010).
3)A atribuição ocorrerá :
DIA:  21/09/2010
LOCAL: BIBLIOTECA MUNICIPAL
Rua Ministro Coqueijo Costa, 180 ,Alto da Boa Vista, no auditório.
HORÁRIO: Enfermeiros: 15:00 horas
Técnicos de Enfermagem/Auxiliares de Enfermagem: 16:00 horas.
4)A lista de classificação dos inscritos será emitida obedecendo-se os critérios estabelecidos na Resolução
Conjunta SES/SEGEP nº 13/2010, divulgada no dia e  local da atribuição.
5)A  ausência no dia da  atribuição implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação, ou seja
a não escolha das vagas previstas neste edital.
6)Na impossibilidade de sua  presença,  poderá ser representado por procurador , mediante entrega do
respectivo instrumento de procuração,  acompanhado de cópias reprográficas dos documentos de identidade
do procurador e do candidato,  que ficarão retidas.
7) As vagas oferecidas com horário e local encontram-se no Anexo I, cuja remoção somente se efetivará
após reposição do profissional, para que não ocorra a interrupção dos serviços essenciais na unidade
atual.
8)Quadro Demonstrativo das vagas disponíveis por Unidade de Saúde da Família e Acamados:
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 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana

EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SOROCABA,
nos  termos dos artigos 207 e seguintes  da  Lei  nº
1.444  de  13  de  dezembro  de  1966,  com as
modificações  introduzidas  pela  Lei  nº  2.254  de
27 de dezembro de 1983,  faz  saber  a todos que o
presente Edital virem ou dele tiverem
conhecimento,  que fará realizar a pavimentação
asfáltica  de diversas Ruas no Bairro Vila Helena,
cujo  custo    será cobrado na forma de rateio
entre  os  proprietários  dos  imóveis  localizados
na  zona beneficiada e, para tanto, dá
conhecimento aos interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA

BAIRRO:  VILA HELENA
RUA:         R. Theodolinda Del Santoro Moreira
TRECHO:  da Rua Laurindo Mattezi até o final.

BAIRRO:  VILA HELENA
RUA:         R. Ângelo de Camargo Sampaio
TRECHO:  da R. Augusta Frederico de Oliveira até
R. Manoel de Camargo Sampaio.

BAIRRO:  VILA HELENA
RUA:         R. Maria Palhares Migliorini
TRECHO:  da R. Belo Horizonte até R. Ângelo de
Camargo Sampaio.

BAIRRO:  VILA HELENA
RUA:         R. Antonio Carlos de Andrade e Silva
TRECHO:  da R. Ângelo de Camargo Sampaio até
R. Theodolinda Del Santoro Moreira.

CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da

obra  entre  os proprietários  beneficiados,  o  preço
a ser cobrado é de R$  44,79 /m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras
necessárias desde a implantação de guias e sarjetas
até a pavimentação asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS:
compreenderá o preparo da base e a execução  de
guias e sarjetas de concreto, moldadas no local por
extrusäo,   de   acordo com   as   cotas  e  dimensões
do  projeto, utilizando-se    concreto    dosado
gravimetricamente   em   usinas transportado   e
misturado  em  caminhões  betoneira  com
composição granulométrica  adequada  e abatimento
(Slump-Test) igual a 1cm, sendo a superfície  do
concreto  recoberta por uma fina camada de
argamassa de cimento  e  areia de  traço  1:4,  tendo
a sarjeta uma largura de 30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:
compreenderá  as  operações   necessárias  à rigorosa
conformação geométrica da superfície do sub-leito,
de  acordo com as cotas, declividades e abaulamentos
do  projeto,  e  compactaçäo  da  superfície  de
acordo com as  "Instruções de Execução" da PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BICA  CORRIDA:  compreenderá
o  fornecimento, espalhamento  e  compactaçäo
de  bica  corrida de  granito, em camada  homogênea
e  uniforme,  com  espessura  final  de  10 cm,
perfeitamente compactada e de  acordo  com as
características  geométricas do projeto e as
"Instruções de Execução" da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreenderá

a aplicação  de  material  betuminoso  de alta
viscosidade sobre a superfície concluída da base, a
razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.
2.2.4.   CAMADA   DE   CONCRETO
BETUMINOSO USINADO  A  QUENTE:

compreenderá  o fornecimento, espalhamento
com vibro-acabadora e compactaçäo   de  pré-
misturado  usinado  a  quente,  em  camada
homogênea  e uniforme de  3 cm , tudo de acordo
com as "Instruções de Execução" da PMS.

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA N°470/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia LUCIANO
APARECIDO VIEIRA, para exercer no Setor de
Eletromecânica, em caráter efetivo, o cargo de
Técnico em Eletrotécnica, criado pela Lei nº 8.348,
de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 01 de Setembro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°471 /2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia JOÃO PIRES
ROMÃO FILHO, para exercer no Setor de
Pavimentação, em caráter efetivo, o cargo de
Carpinteiro, criado pela Lei nº 3.802, de 04 de
dezembro de 1991, alterado pelas Leis nº 3.971 de
24 de julho de 1992, Lei n.º 6.392 de 27 de abril de
2001 e Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 01 de Setembro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°472/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de
2005, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 01/2008, devidamente homologado em 17/06/
2008, nome ODERINO DE PAULA GOMES, para
exercer no Setor de Eletromecânica,  em caráter
efetivo, o cargo de Eletricista, criado pela Lei nº

6.392 de 27 de abril de 2001 e Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Sorocaba, 01 de Setembro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°473/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia JOSÉ
FERREIRA FILHO, para exercer no Setor de
Pavimentação, em caráter efetivo, o cargo de
Mestre de Manutenção e Instalação de Rede, criado
pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de 1991,
alterado pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992.
Sorocaba, 01 de Setembro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°474/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais
constantes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 01/2008,
devidamente homologado em 17/06/2008, nomeia
DANILO DE OLIVEIRA GOMES DA SILVA, para
exercer no Setor de Pavimentação, em caráter efetivo, o
cargo de Mestre de Manutenção e Instalação de Rede,
criado pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de 1991,
alterado pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992.
Sorocaba, 01 de Setembro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°475/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
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atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia GERSON
MORAES DE SOUZA, para exercer no Setor de
Pavimentação, em caráter efetivo, o cargo de
Mestre de Manutenção e Instalação de Rede, criado
pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de 1991,
alterado pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992.
Sorocaba, 01 de Setembro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°476/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia JOSÉ
GONÇALVES DOS SANTOS, para exercer no
Setor de Pavimentação, em caráter efetivo, o cargo
de Mestre de Obras, criado pela Lei nº 3.971, de
24 de julho de 1992, alterado pela Lei nº 6.392, de
27 de abril de 2001.
Sorocaba, 01 de Setembro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°477/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia ELIEZER
GAEM DA SILVA, para exercer no Setor de
Materiais e Logística,  em caráter efetivo, o cargo
de Operador de Máquinas, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, alterado pelas Leis nº
3.971 de 24 de julho de 1992, Lei nº 6.392 de 27
de abril de 2001, Lei nº 7.627 de 16 de dezembro
de 2005 e Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Sorocaba, 01 de Setembro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°478/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia ANTÔNIO
WILSON DE MORAIS, para exercer no Setor de
Materiais e Logística,  em caráter efetivo, o cargo
de Operador de Máquinas, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, alterado pelas Leis nº
3.971 de 24 de julho de 1992, Lei nº 6.392 de 27
de abril de 2001, Lei nº 7.627 de 16 de dezembro
de 2005 e Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Sorocaba, 01 de Setembro de 2010.

   Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 479/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nome CÉSAR
ROBERTO VALEZIN JÚNIOR, para exercer no
Setor de Pavimentação,  em caráter efetivo, o
cargo de Pedreiro, criado pela Lei nº 3.802 de 04

de dezembro de 1991, alterado pela Lei nº 3.971 de
24 de julho de 1992 e Lei nº 6.392 de 27 de abril de
2001.
Sorocaba, 01 de Setembro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 480/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nome LOURI DE
JESUS SANTOS, para exercer no Setor de
Pavimentação,  em caráter efetivo, o cargo de
Pedreiro, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, alterado pela Lei nº 3.971 de 24 de julho
de 1992 e Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001.
Sorocaba, 01 de Setembro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 481/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nome ELIZEU
CARRIEL DA SILVA, para exercer no Setor de
Pavimentação,  em caráter efetivo, o cargo de
Pedreiro, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, alterado pela Lei nº 3.971 de 24 de julho
de 1992 e Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001.
Sorocaba, 01 de Setembro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 482/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nome MARCELO
BRAZ LEONEL DA COSTA, para exercer no Setor
de Pavimentação,  em caráter efetivo, o cargo de
Pedreiro, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, alterado pela Lei nº 3.971 de 24 de julho
de 1992 e Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001.
Sorocaba, 01 de Setembro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 483/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia DOUGLAS
RODRIGUES SOARES, para exercer no Setor de
Pavimentação, em caráter efetivo, o cargo de
Pintor, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, alterada pela Lei nº 3.971 de 24 de julho
de 1992 e Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001.
Sorocaba, 01 de Setembro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 484/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02

de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia MARCOS DE
JESUS DA SILVA, para exercer no Setor de
Pavimentação, em caráter efetivo, o cargo de
Pintor, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, alterada pela Lei nº 3.971 de 24 de julho
de 1992 e Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001.
Sorocaba, 01 de Setembro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°485/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia VITOR DE
LIMA RIBEIRO, para exercer no Setor de Materiais
e Logística, em caráter efetivo, o cargo de
Almoxarife, criado pela Lei nº 3.971 de 24 de julho
de 1992 e Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 01 de Setembro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N°486/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia MARIA
ROSALI DE MORAIS, para exercer no Setor de
Materiais e Logística, em caráter efetivo, o cargo
de Almoxarife, criado pela Lei nº 3.971 de 24 de
julho de 1992 e Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Sorocaba, 01 de Setembro de 2010.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 487/2010
(Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, a pedido a Srta. Riana Rocha
Tomitão, do cargo de Auxiliar de Administração,
a partir de 31 de Agosto de 2010.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 01 de Setembro de 2.010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução 02/
2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e
em conformidade com solicitação da FUNSERV -
Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de
1.991, que o Sr. JAIR BALDO  , Ajudante Geral -
Grupo OP 07 - referência 06, tem direito aos benefícios
de Sexta-Parte  a partir de  Agosto/2009  e o Adicional
de Tempo de Serviço de 21% (vinte e um por cento)
adquiridos em Agosto/2010 tudo conforme consta dos
registros funcionais do servidor arquivados no Setor de
Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 30 de Agosto de 2.010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Sorocaba

Homologação Pregão Eletrônico nº 69/2010.

O SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso
VI do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de 2005,
por sua Autoridade Competente, declara
Homologado este Pregão Eletrônico nº 69/2010 -
Processo Administrativo nº. 3.053/2010, destinado
à aquisição de adaptadores tubo cerâmico para PVC.
Sorocaba, 02 de setembro de 2010.
Érica Aparecida de Menezes - Pregoeira

 SES Secretaria da Saúde

EDITAL SES/GS Nº 06  DE 03 DE SETEMBRO  DE 2010
HORAS SUPLEMENTARES - CARGO ASB

A Secretaria da Saúde, através deste edital, divulga as horas suplementares para área de saúde bucal abaixo
discriminadas para atribuição aos ocupantes do cargo de Auxiliar de Saúde Bucal da rede municipal de
saúde  e determina:

1)Os interessados em suplementar a  jornada de trabalho, deverão se inscrever junto a coordenação de sua
unidade , conforme Resolução Conjunta SES/SERH nº 10/2010 , até  15 de setembro de 2010.

2)A atribuição ocorrerá :

DIA:  21/09/2010
LOCAL: SES: 3º Andar
HORÁRIO:  09:00hs

3)A lista de classificação dos inscritos será emitida obedecendo-se os critérios estabelecidos no Decreto
18025/2010, divulgada no dia e  local da atribuição.

4)A  ausência no dia da  atribuição implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação, ou seja
a não escolha das vagas previstas neste edital.

5)Na impossibilidade de sua  presença,  poderá ser representado por procurador , mediante entrega do
respectivo instrumento de procuração,  acompanhado de cópias reprográficas dos documentos de identidade
do procurador e do candidato,  que ficarão retidas.

6)As horas semanais disponíveis na Unidade Pré Hospitalar Zona Oeste serão no mínimo de 6 horas.

MILTON RIBEIRO PALMA
SECRETÁRIO DA SAÚDE
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 SEMES Secretaria de Esportes

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 027/2010

O auditor designado para a presidência do Juizado
Especial de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso
de suas atribuições transitórias e em razão do
disposto no art. 33 e seus parágrafos do Anexo I
(Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio
de 2008, no cumprimento de sua atividade,
INTIMA as pessoas físicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento, em
procedimento sumário, por infração disciplinar
relatada pelo árbitro das respectivas partidas, que
deram origem a DENÚNCIA em razão do art. 58
do CJDMS (assumir atitude que genericamente seja
considerada como anti-desportiva e que não tenha
previsão específica), conforme segue:

Processo nº 228/2010/JEDD - Republicação
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2010.
Jogo (S/F): IPÊ FC X AEC HABITETO
Data: 29/08/10 - 09h40 (Rui Costa Rodrigues)
PAULO CÉSAR SEBASTIÃO
Reincidente Processo nº 160/10 JEDD 011/10 TJD
Técnico, AEC HABITETO
Pena: Suspensão de 15 (quinze) dias.

Processo nº 229/2010/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2010.
Jogo (A/17): AA AVENIDA X SOROCABA I FC/
DROG PQ S BENTO
Data: 28/08/10 - 15h10 (Izaltino Walter)
MAURI RAFAEL BARBOSA
Atleta, SOROCABA I FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 230/2010/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2010
Jogo (B/19): EC SÃO GUILHERME X UNIDOS
DO SÃO GUILHERME
Data: 28/08/10 - 15h10 (CE Maria Eugênia)
MOACIR JACINTO DOS SANTOS
Atleta, EC SÃO GUILHERME
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 231/2010/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2010.
Jogo (B/20): EC JARDIM PLANALTO X EC
LARANJEIRAS
Data: 28/08/10 - 15h10 (Ademir Fiorelli)
ANDERSON L. DOS SANTOS
Atleta, EC LARANJEIRAS
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 232/2010/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2010.
Jogo (C/17): UNIDOS DO SOROCABA I/MASTER
A PEÇAS X EC CENTRAL PARQUE
Data: 28/08/10 - 15h10 (CE Pinheiros)
MOACYR  R. DOS SANTOS JÚNIOR
Atleta, UNIDOS DO SOROCABA I
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

ADAUTO VIEIRA LOPES
Atleta, EC CENTRAL PARQUE
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 233/2010/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2010
Jogo (C/26): CORINTHINHA FC DO ÉDEN X
VILA ANGÉLICA FC
Data: 28/08/10 - 15h10 (Éden)
ROBERTO PEREIRA DIAS
Atleta, CORINTHINHA DO ÉDEN

Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 234/2010/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2010
Jogo (A/05): ALTERNATIVA FC X AMP DO JD
ITAPEMIRIM E ADJAC.
Data: 29/08/10 - 09h40 (CR Dr Pitico)
NELCY DE ALMEIDA
WILLIAN AUGUSTO DE OLIVEIRA
Atletas, ALTERNATIVA FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

ODIRLEI BUENO BATISTA DE ALMEIDA
Atleta, AMP DO JD ITAPEMIRIM
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 235/2010/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2010
Jogo (C/05): ATLÉTICO BRASIL FC X CELTA FC
Data: 29/08/10 - 09h40 (Erothides L. Cruz)
REGINALDO XAVIER DOS SANTOS
Atleta, ATLÉTICO BRASIL FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 236/2010/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2010.
Jogo (D/05): A DE AMIGOS DE SÁBADO X EC
NOVO HORIZONTE
Data: 29/08/10 - 09h40 (CE Brig Tobias)
HUDSON WILLIANS SANTOS
MICHAEL ROGER MARIANO
THIAGO HENRIQUE JACINTO
Atletas, A AMIGOS DE SÁBADO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

EDCARLOS SANTOS BARBOSA
Atleta, EC NOVO HORIZONTE
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 237/2010/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2010.
Jogo (F/05): SC APARECIDINHA X EC SOUZA
INDEPENDENTE
Data: 29/08/10 - 09h40 (CC Aparecidinha)
ROMULO PULCINELLI DE OLIVEIRA
Atleta, EC SOUZA INDEPENDENTE
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 238/2010/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2010.
Jogo (G/05): EC COLORADO X EC SÃO
GUILHERME
Data: 29/08/10 - 09h40 (CE PINHEIROS)
EDSON ALVES DA SILVA JÚNIOR
RODRIGO BENTO DE LIMA
Atletas, EC COLORADO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

WANDERSON BALESTRA
Atleta, EC SÃO GUILHERME
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 239/2010/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2010.
Jogo (H/06): AA PORTUGUESA X AD JUVENTUS
DO MORRO
Data: 28/08/10 - 09h40 (Euzébio Moreno)
CARLOS WAGNER FERREIRA DOS SANTOS
DIOGO ROSA DE ALMEIDA
Atletas, AA PORTUGUESA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida
As penas passam a produzir efeitos a partir da
intimação dos réus, descontada a pena de suspensão
automática, quando efetivamente cumprida.

Publique-se.
Sorocaba, 01 de setembro de 2010.

Márcio Roberto de Castilho Leme
Presidente do Juizado Especial de Disciplina

Desportiva

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

COMISSÃO DISCIPLINAR

Edital de Intimação de Julgamento nº. 008/2010

O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no
uso de suas atribuições, em especial pelo previsto
no art. 17, III do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS) da
Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA as
pessoas físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento ocorrido em 01
de setembro de 2010, conforme segue:

Processo nº 009/2010/CD - 19h30mim.
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2010.
Jogo (B/04): JANDÁIA FC X BARONESA EC
Data: 22/08/10 - 15h40 (Vitória Régia)
Denunciado: ISRAEL APARECIDO DE OLIVEIRA
Reincidente - Processo nº 045/09
Incurso no art. 58 c/c 57 § 1º e 2º do CJDMS
Pena: Suspensão de 02 (dois) anos,  a contar da data
dos fatos.

Sorocaba, 02 de setembro de 2010.

Publique-se.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 011/10

O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no
uso de suas atribuições, em especial pelo previsto
no art. 17, III do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS) da
Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA as
pessoas físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento ocorrido em 01
de setembo de 2010, conforme segue:

Processo nº 017/2010/TJD - 19h15min.
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2010
Jogo (A/16): ADC AÇOS VILLARES X
ACADÊMICO FC
Data: 21/08/10 - 15h10 (Villares)
Denunciado: ADC AÇOS VILLARES
Incurso no art. 66 do CJDMS e art. 48 do RGCMF
ACORDÃO:  Por unanimidade de votos, fica a
equipe ADC AÇOS VILARES, condenada a  pena de
perda de pontos da partida aplicando-se o artigo 54
do CJMDS, para declarar vencedora a equipe
adversária, ACADÊMICO FC, pelo placar mínimo
da modalidade (1 x O).

Denunciado: GILSON ALVES MONTEIRO
Incurso no art. 64 c/c 57 § 1º e 2º do CJDMS
Reincidente - Processo nº 072/08 087/08 181/10
Atleta, ADC AÇÕS VILLARES
ACORDÃO: Fica o referido atleta, condenado à
pena de suspensão de 90 dias, nos termos do artigo
64 c/c 57 §1º do CJDMS. A penalidade deverá ter o
seu início após cumprida a penalidade aplicada no
processo 181/2010/JEDD, ou seja a partir do dia
13 de setembro de 2010.

Publique-se.

Sorocaba, 02 de setembro de 2010.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA (TJD)

Edital Nº. 011/2010

O Diretor Geral da Justiça Desportiva, no uso de
suas atribuições, especialmente pelo disposto no
art. 10 do Anexo I (Código de Justiça Desportiva
do Município de Sorocaba - CJDMS) da Lei nº
8.474, de 27 de maio de 2008, DESIGNA a data,
hora, local e pauta da Sessão de Instrução e
Julgamento do TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DESPORTIVA (TJD), cuja composição será
decidida até momentos antes do início da sessão,
conforme segue:

Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de
Esportes "Dr. Gualberto Moreira", sito à Rua Rui
Barbosa, s/nº - Além Ponte.

Data: Dia 08 de setembro de 2010 (Quarta feira)
Horário: 19h00min.

Processo nº 018/2010/TJD - 19h00min.
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2010
Jogo (A/16): UNIÃO FC DO MINEIRÃO/
COSTELA É O NOME X ADC AÇOS VILLARES
Data: 28/08/10 - 15h10 (CE Dr. Pitico)
Denunciado: ADC AÇOS VILLARES
Incurso no art. 66 do CJDMS e art. 48 do RGCMF

Denunciado: GILSON ALVES MONTEIRO
Incurso no art. 64 c/c 57 § 1º e 2º do CJDMS
Reincidente - Processo nº 072/08 087/08 181/10
Atleta, ADC AÇÕS VILLARES

Processo nº 019/2010/TJD - 19h15min.
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2010.
Jogo (B/05): RENEW FC X AA PARADA DO
ALTO
Data: 29/08/10 - 15h10 (CE Dr. Pitico)
Denunciado: AA PARADA DO ALTO
Incurso no art. 67 do CJDMS e art. 43, 44, 45 do
RGCMF

Processo nº 020/2010/TJD - 19h30min.
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2010.
Jogo (E/05): EC VILA CAROL X GREGÓRIO
LEME FC
Data: 29/08/10 - 09h40 (Adeli Píres do Amaral)
Denunciado: GREGÓRIO LEME FC
Incurso no art. 67 do CJDMS e art. 43, 44, 45 do
RGCMF

Publique-se.

Sorocaba, 01 de setembro de 2010.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

www.sorocaba.sp.gov.br
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 URBES Trânsito e Transportes

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/10

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES, através de sua CPL, informa
com referência a CPL 1249/10 - Tomada de Preços
nº 003/10, destinada a Contratação de Empresa
Especializada em Serviços em Engenharia em
Sinalização Viária para Confecção e Fornecimento
de Placas de regulamentação, Advertência e
orientação a Serem Utilizadas na Sinalização
Vertical, no Município de Sorocaba/SP, que
analisando os documentos apresentados pelas
licitantes resolve HABILITAR: Emobrás
Sinalização Viária Ltda; Sitran Sinalização de
Trânsito Industrial Ltda.; Sinarodo Sinalização
Rodoviária Ltda.; Sinasc Sinalização e Construção
de Rodovias Ltda.; More Sinalização e Construção
Ltda. e INABILITAR: Renotran Serv. de
Sinalização e Comércio Ltda.-Me. e Coesa
Construções e Comércio Ltda. Ficando aberto o
prazo de cinco dias úteis para a apresentação de
eventual recurso, nos termos do artigo 109, inciso
I, alínea "a" da Lei de Licitações e Contratos
Administrativos.
Sorocaba, 01 de setembro de 2010.

Cláudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

PORTARIA Nº 054/2010

Renato Gianolla, Secretário de Transportes e
Presidente da Urbes, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei e, considerando o que
estabelece a Lei Federal n.º 9.503 de 23 de setembro
de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro,  designa
os integrantes da Polícia Militar do Estado de São
Paulo - lotados na 3.ª Companhia de Trânsito, do
7.º BPMI/I, relacionados conforme "OFÍCIO n.º
7BPMI - 027/300/10" do mês de agosto de 2010,
alterando o contido na Portaria n.º 048/2010
editada com base no ofício 024/300/10 como
Agente de Trânsito, considerando para todos os
efeitos a inclusão do policial: Luciano André
Fernandes Salaro e a exclusão do policial: Eliete
Moura de Santana.
Sorocaba, 30 de agosto de 2.010.

Engº Renato Gianolla
Secretário de Transportes

Diretor Presidente

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

PROCESSO CPL 0215/2009

Assunto: Rescisão Contratual e Suspensão
temporária e impedimento de contratar com a
URBES.
Prazo: De 19/08/2010 à 18/08/2012.
Empresa: Shop Signs Comunicação Visual Industrial Ltda.-EPP
CNPJ: n° 02.120.261/001-70
Contrato: n° 041/09 - Confecção e o Fornecimento
de Placas de Regulamentação, Advertência e
Orientação a Serem Utilizadas na Sinalização
Vertical do Município de Sorocaba/SP
Motivo: Inexecução de cláusulas contratuais.
Fundamento Legal: art. 79, inciso I, e art. 87, inciso
III, da Lei 8.666/93
Sorocaba, 30 de agosto de 2010.

Eng° Renato Gianolla
Secretário de Transportes

Diretor Presidente

Extrato de Contrato nº 011/2005

Processo CPL nº 472/2004
Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 011/05
- Permissão Onerosa de Uso de Área para Instalação
e Exploração Comercial de Quiosque nas
dependências do Terminal Urbano de Integração
Santo Antonio.
Prazo: 24/08/2010 à 24/08/2011
Permitente: Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba - URBES.
Permissionária: Marisa Gomes Castilho.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens
do referido contrato.
Assinatura: 17 de agosto de 2010
Sorocaba, 01 de setembro de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Convênio

Processo nº 1399/2010
Objeto: Termo de Convênio referente à venda de passe
social do Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba.
Prazo: Indeterminado.
Conveniente: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Conveniada: Marcio Flores - ME
Valor: O preço do passe será estabelecido por
Decreto do Prefeito Municipal.
Assinatura: 16 de agosto de 2010.
Sorocaba, 25 de agosto de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Portaria nº 051/2010

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES, por seu Diretor Presidente
RENATO GIANOLLA, no uso de suas atribuições legais, atendendo o dispositivo no § 6º do Art.39 da
C.F., e conforme a Instrução nº. 02 do T.C., pública os valores das remunerações dos cargos e empregos
públicos como segue:

Extrato de Contrato nº 037/2010

Processo CPL nº 572/2010.
Objeto: Fornecimento de equipamentos de
informática (software e hardware), periféricos e
prestação de serviços de assistência técnica.
Prazo: 36 meses à contar da entrega do equipamento,
para fins de assistência técnica.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Patrícia Regina Rodrigues EPP
Valor: R$ 11.749,99 (onze mil, setecentos e
quarenta e nove reais e noventa e nove centavos).
Assinatura: 27 de agosto de 2010.
Sorocaba, 02 de setembro de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Convênio

Processo nº 1415/2010
Objeto: Termo de Convênio referente à venda de
passe social do Sistema de Transporte Coletivo de
Sorocaba.
Prazo: Indeterminado.
Conveniente: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Conveniada: Ubiana Pedrosa Vieira
Valor: O preço do passe será estabelecido por
Decreto do Prefeito Municipal.
Assinatura: 23 de agosto de 2010.
Sorocaba, 02 de setembro de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
LEI Nº 9.294,

DE 1 DE SETEMBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de "JOAQUIM
GONSALES" a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 35/2010 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "JOAQUIM GONSALES"
a Rua 06, que se inicia na Rua 01 e termina na Rua
07, do Conjunto Residencial Jardim Villagio Torino,
nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: "Cidadão Emérito 1928 - 2007".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 1 de Setembro de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Joaquim Gonsales, nascido em 13 de novembro de
1928, filho de Antonio Gonsales e de Rita de
Camargo Gonsales na cidade de Sorocaba/SP.
Começou trabalhando ainda muito jovem como
lavrador, pessoa muito religiosa. Sorocabano do
Bairro de Brigadeiro Tobias do qual era morador
radicado muito tempo.
Contraiu matrimônio com a Sra. Julia Gonsales e
dessa união nasceram seus filhos: Julia Gonsales
Leite e Joaquim Gonsales Júnior.
Seus filhos lembram-se dele como um excelente
pai, companheiro, presente, esposo fiel e honroso.
Sempre muito alegre, comunicativo e tudo o que
fazia era com primazia, não guardava rancores,
pois as pessoas que o conheciam guardam com elas
sua personalidade muito contagiante de parceiro,
amigo honesto, trabalhador, um verdadeiro homem
de garra.
Joaquim Gonsales deixou saudades em 14 de Junho
de 2007.
S/S., 02 de Fevereiro de 2010.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Vereador
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LEI Nº  9.295,
DE 1 DE SETEMBRO DE 2 010.

(Institui o Dia do Líder Comunitário no Município
de Sorocaba e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 292/2010 - autoria do Vereador
EMÍLIO SOUZA DE OLIVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° Fica instituído, no âmbito do Município de
Sorocaba, o "Dia do Líder Comunitário", a ser
comemorado, anualmente, no dia 4 de outubro
(Dia de São Francisco de Assis), integrando o
calendário oficial do Município.
Art. 2° Será homenageado, por indicação do Conselho
de Associações de Moradores de Bairros, o líder
comunitário que mais se destacar no ano corrente.
Parágrafo único. A escolha será devidamente
justificada e acompanhada de currículo do indicado.
Art. 3° A homenagem será feita na Câmara
Municipal todo dia 4 de outubro de cada ano ou em
data mais próxima, designada pelo Presidente.
Art. 4° Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Setembro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

O líder comunitário é o cidadão qualificado para
representar a coletividade de seu pequeno bairro.
É a autoridade legítima que emerge de dentro do local
onde reside e desenvolve o trabalho social e político,
solidário e consciente que se traduz nas melhorias que
obtém para sua comunidade.
Suas lutas vão desde os pleitos de envergadura de obras
de saneamento e água, asfalto, iluminação, entre outras,
ao atendimento básico de assistência à carência no
campo da alimentação, da saúde, do vestuário.
A educação através de creches e escolas também
fazem parte de seu programa de trabalho, bem
como a eficiência no campo do transporte e de
comunicação (telefonia comunitária).
Em torneios e campeonatos esportivos, com as
festas comemorativas de datas relevantes, mobiliza
moradores rumo à socialização interna. Seu
objetivo é formar uma equipe e atingir o comando
de uma entidade constituída, normalmente
denominada de associação de moradores, para com
este credenciamento formal se habilitarem nas
organizações municipais, estaduais e federais
visando trazer para o seio de seus liderados o
conforto que o progresso oferece e o que o ser
humano tem direito inalienável.
O líder comunitário facilita o trabalho do executivo
e do legislativo porque a sua organização agiliza o
desempenho político dos poderes constituídos.
Através de iniciativas educativas, esportivas,
culturais, sociais e políticas vai desenvolvendo a
célula social do tecido municipal.
Ao líder comunitário a sincera e merecida
reverência com que esta data lhe faz justiça.
S/S., 24 de junho de 2010.

EMÍLIO SOUZA DE OLIVEIRA
Vereador

LEI Nº 9.296,
DE 1 DE SETEMBRO DE 2 010.

(Altera a Lei nº 8.175, de 31 de maio de 2007, que
institui a Bolsa-Atleta e dá outras providências).
Projeto de Lei nº274/2010 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. l° O caput do Art. l° da Lei n° 8.175, de 31 de
maio de 2007 passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 1° Fica instituída a Bolsa-Atleta Sorocaba
voltada aos atletas participantes do desporto de
rendimento e não profissional.
................................................................................."(NR)
Art. 2° Ficam revogados os incisos I, IV, V e VI do
§2° do Art. 1° da Lei n° 8.175, de 31 de maio de
2007.
Art. 3° Os incisos I e II do Art. 3° da Lei n° 8.175,
de 31 de maio de 2007, passam a vigorar com as
seguintes redações:
"Art. 3° ...
I - possuir idade mínima de 14 (quatorze) anos para
a obtenção das Bolsas Atleta Regional e Estadual;
II - estar vinculado a alguma entidade de prática
desportiva, com sede no Município de Sorocaba;
................................................................................."(NR)
Art. 4° O Art. 4° da Lei n° 8.175, de 31 de maio de
2007, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 4° Atletas de reconhecido destaque poderão
pleitear a concessão da Bolsa-Atleta Sorocaba,
mediante indicação das entidades desportivas com
sede no Município de Sorocaba a que estejam
vinculados, referendada por histórico de resultados
na respectiva modalidade"(NR).
Art. 5° Acrescenta o parágrafo único ao Art. 5° da
Lei n° 8.175, de 31 de maio de 2007 com a seguinte
redação:
"Art. 5°  ...
Parágrafo único. A Prefeitura Municipal de
Sorocaba submeterá os pedidos previstos no art. 4°
desta Lei à manifestação prévia do Conselho
Municipal competente."
Art. 6° Ficam mantidas as demais disposições
constantes da Lei n° 8.175, de 31 de maio de 2007.
Art. 7° As despesas decorrentes com a execução da
presente Lei correrão por conta de verbas
orçamentárias próprias.
Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Setembro de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Planejamento

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

CLAUDIO EDUARDO BACCI MARTINS
Secretário de Esporte

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

O conceito de desporto educacional e de
participação, previsto na Lei 9.615/98 (Lei Pelé),
é incompatível com a proposta de bolsa-atleta, pois
sua natureza e finalidade é de contribuir para a
integração dos praticantes na plenitude da vida
social, na promoção da saúde e educação e na
preservação do meio ambiente (desporto de

participação) e praticado nos sistemas de ensino e
em formas assistemáticas de educação, evitando-se
a seletividade, a hipercompetitividade de seus
praticantes, com a finalidade de alcançar o
desenvolvimento integral do indivíduo e a sua
formação para o exercício da cidadania e a prática
do lazer (desporto educacional). Por sua vez, é no
desporto de rendimento, praticado de modo não
profissional, que encontramos o público-alvo desta
ação, posto que sua finalidade é de obter resultados
e integrar pessoas e comunidades do País e estas
com as de outras nações, identificados pela liberdade
de prática e pela inexistência de contrato de trabalho,
sendo permitido o recebimento de incentivos
materiais e de patrocínio.
Por sua vez recomenda-se a inclusão da palavra
SOROCABA de modo a identificar o incentivo
municipal (evitando confusão com o incentivo
federal, instituído pela Lei n° 10.891/04).
S/S., 07 de junho de 2010.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Vereador

LEI Nº 9.297,
DE 1 DE SETEMBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre a realização de Campanha de Saúde
do Homem e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 323/2010 - autoria do Vereador
MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° Fica criada a Campanha de Saúde do Homem
a ser desenvolvida, em especial, no dia 15 de julho
de cada ano, data comemorativa do "Dia
Internacional do Homem".
Art. 2° A Campanha consistirá na divulgação e
esclarecimento, por parte do Poder Executivo, de
medidas preventivas às doenças mais comuns que
atingem os homens.
Art. 3º Para a realização da Campanha que trata a
presente Lei, o Poder Executivo poderá celebrar
parcerias com a iniciativa privada.
Art. 4° As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de dotação orçamentária
própria.
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Setembro de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficias, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Trata o presente Projeto de realização de Campanha
de Saúde do Homem, a ser realizada, em especial,
no dia 15 de julho de cada ano, data comemorativa
do "Dia Internacional do Homem".
Conforme matéria veiculada no Jornal "Bom Dia"
do dia 15 de julho último, data na qual se comemora
o "Dia Internacional do Homem", a Sociedade
Brasileira de Urologia, em parceria com a Bayer
Schering Pharma, efetuou uma campanha destinada

aos homens, junto à Policlínica Municipal.
Naquele dia, foi distribuído um folder informativo
sobre a importância da prevenção das doenças que
atingem o homem, bem como o incentivo a
consultas e exames periódicos.
A importância da Campanha de prevenção, à
evidência, reside no fato do homem ser mais
resistente a cuidar da saúde e submeter-se a
tratamento médico. Assim, a campanha trará o
conhecimento à população, sendo esta a principal
arma de combate às doenças.
Pelas razões acima expostas é que submetemos o
presente Projeto à apreciação dos Nobres Pares,
diante da relevância social da mesma.
S/S., 23 de julho de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Vereador

LEI Nº 9.298,
DE 1 DE SETEMBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre a obrigatoriedade dos cinemas que
exibem filmes em terceira dimensão (3D) a
promover a higienização nos óculos e demais
acessórios utilizados com este fim, e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 324/2010 - autoria do Vereador
MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° Ficam os cinemas, que exibem filmes em
terceira dimensão (3D), obrigados a manter em
embalagem plástica estéril com fechamento a vácuo
os óculos e demais acessórios utilizados com este fim.
§1° Os óculos higienizados devem estar disponíveis
aos espectadores dos cinemas para cada sessão
cinematográfica em 3D.
§2° Os óculos higienizados devem estar embalados
e selados com os seguintes dizeres: "óculos 3D
devidamente higienizado".
Art. 2° O descumprimento desta Lei acarretará ao
estabelecimento infrator:
I - multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais);
II - na reincidência, o dobro da multa imposta;
III - após notificação da multa contida no inciso
II deste artigo, multa de R$ 200,00 (duzentos
reais), por dia de descumprimento.
Art. 3° Os estabelecimentos responsáveis pela
projeção cinematográfica em 3D deverão, no prazo
de 60 (sessenta) dias, adequarem-se às exigências
da presente Lei.
Art. 4º As despesas com a execução da presente lei
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Setembro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficias, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Os óculos 3D usados nos cinemas podem
disseminar doenças nos olhos das pessoas. Sem o
manuseio e a higiene adequada e necessária à
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manutenção dos óculos, o objeto pode virar meio
de contaminação ocular.
Pelo menos seis filmes produzidos em três
dimensões devem chegar às telonas do Brasil, este
ano. Para assistir a estas superproduções, com
enredos que atraem especialmente crianças e
adolescentes, é preciso tomar algumas precauções
para que a diversão não vire um transtorno, e o
espectador fique mais envolvido com problemas
nos olhos do que pela própria tridimensionalidade
do filme.
O uso dos óculos é fundamental para que se obtenha
a sensação de tridimensionalidade proposta pela
produção cinematográfica, mas ao passar de rosto
em rosto e de mão em mão a cada sessão, podem
estar disseminando agentes viróticos e bacterianos.
Há pessoas com cílios maiores, os quais podem
estar contaminados, e ao rasparem nas lentes

transmitem problemas para o próximo usuário.
O principal risco de transmissão é a conjuntivite. A
conjuntivite virótica é agressiva e por vezes deixa
sequelas irreversíveis. Trata-se de uma inflamação
da conjuntiva (fina membrana de tecido epitelial
que recobre a córnea e a esclerótica - parte branca
do olho). A conjuntivite é suspeita quando sintomas
como sensação de areia nos olhos, ardência,
vermelhidão, fotofobia, lacrimejamento e inchaço
das pálpebras ocorrem. O tempo para a cura da
inflamação pode durar semanas.
Pelos argumentos ora apresentados, submeto esse
projeto à apreciação de meus nobres pares,
aguardando a sua aprovação.
S/S., 29 de julho de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Vereador

 DECRETOS
DECRETO Nº 18.513, DE 26 DE AGOSTO DE 2 010.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de dezembro de 2009.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
1.307.000,00 (um milhão e trezentos e sete mil reais), destinado a suplementar a seguintes dotações do
orçamento vigente:

Palácio dos Tropeiros, em 26 de Agosto de 2 010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 12.281/2009)
DECRETO Nº 18.514,

DE 26 DE AGOSTO DE 2 010.

(Altera a redação do Memorial Descritivo constante
do artigo 1º, do Decreto nº 17.933 de 17 de
Novembro de 2009 e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º O Memorial Descritivo constante do artigo
1º do Decreto nº 17.933, de 17 de Novembro de
2009, que declarou imóvel de utilidade pública, a
fim de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal
de Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Proprietário: consta pertencer aos Srs. Odilon
Natalino Mencacci e s/m e Ana Paula Scavassin
Bellesia e s/m e/ou sucessores.
Local: Rua Atanásio Soares nº 3.620 - Jardim Maria
Eugênia - Sorocaba - SP.
Área do Terreno a ser desapropriada: 1.559,76 m²
Área Construída: 256,60 m²
Descrição: Imóvel com frente para a Rua Atanásio
Soares, onde mede 28,46 m; do lado direito de quem
da citada via olha para o imóvel, mede 71,88 m,
confrontando com a Gleba 1; do lado esquerdo,
mede 10,05 m em curva + 63,22 m em linha reta,
onde confronta com a área remanescente e nos
fundos, mede 21,07 m, confrontando com
propriedade de César Soares, encerrando a área de
1.559,76m²". (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 17.933, de 17 de
Novembro de 2009.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogado o
Decreto nº 18.396, de 29 de Junho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Agosto de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.568/2002)
DECRETO Nº 18.515,

DE 1 DE SETEMBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 13.581,
de 19 de Setembro de 2002, que dispôs sobre
permissão de uso de bem público municipal a título
precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº
13.581, de 19 de Setembro de 2002, que dispôs
sobre permissão de uso de bem público municipal a
título precário, pelo prazo de 48 (quarenta e oito
meses), ao Sr. HUMBERTO JOSÉ DE SOUZA,
conforme consta do Processo Administrativo nº
9.568/2002.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Setembro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 18.743/2000)
DECRETO Nº 18.516,

DE  1 DE SETEMBRO DE 2 010.

(Altera a redação do Artigo 1º, do Decreto nº
12.521, de 22 de novembro de 2000, que dispõe
sobre permissão de uso de bem público municipal,
a título precário e dá outras providências).
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VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O artigo 1º, do Decreto nº 12.521, de 22 de
novembro de 2000, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data de publicação deste Decreto, o uso do imóvel
municipal abaixo descrito e caracterizado, à Sra.
EUNICE DA SILVA SANTOS, portadora do RG nº
26.689.958-3, conforme consta do Processo
Administrativo nº 18.743/2000, a saber:
Área localizada na Avenida Itavuvu, identificada
no Projeto Habitacional "Habiteto", como Lote
40, da Quadra AH, com área de 125,00 metros
quadrados." (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 12.521, de 22 de
novembro de 2000.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Setembro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 7.470/2005)
DECRETO Nº 18.517,

DE 1 DE SETEMBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre prorrogação de permissão de uso de
bem público municipal, a título precário e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado, pelo prazo de 48 (quarenta
e oito) meses, a permissão de uso do imóvel
municipal descrito e caracterizado no Decreto nº
14.614, de 17 de outubro de 2005, por VERA
LÚCIA DE BONFIM, conforme consta do
Processo Administrativo nº 7.470/2005.
Art. 2º Ficam ratificados os demais termos do
Decreto nº 14.614, de 17 de outubro de 2005.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Setembro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 12.162/1994)
DECRETO Nº 18.518,

DE 1 DE SETEMBRO DE 2 010.

(Altera a redação do Artigo 1º e dos incisos I, II e
XVI do Artigo 2º, do Decreto nº 18.306, de 13 de
maio de 2010, que dispôs sobre a nomeação de
membros do Conselho Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Social, Gestão
2009/2011 e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e em especial pela Lei
nº 5.546, de 12 de Janeiro de 1998, com alterações
efetuadas pelas Leis nºs 5.690, de 4 de Junho de
1998, 7.500, de 16 de Setembro de 2005 e 7.802,
de 12 de Junho de 2006,

DECRETA:
Art. 1º O artigo 1º do Decreto nº 18.306, de 13 de
Maio de 2010, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 1º Ficam nomeados para o biênio 2009/2011,
como Presidente e Vice Presidente do Conselho
que trata este Decreto, respectivamente, o Sr.
Carlos Vitório Zaim e o Vereador João Donizeti
Silvestre." (NR)
Art. 2º Os incisos I, II e XVI do artigo 2º do Decreto
nº 18.306, de 13 de Maio de 2010, passam a vigorar
com a seguinte redação:
"Art. 2º Ficam nomeados, para o biênio 2009/2011
os seguintes membros para a composição do
Conselho Municipal de Desenvolvimento
Econômico e Social - C.M.D.E.S.
I - Braz Cassiolato e Ronaldo de Oliveira Leme -
Representantes indicados pela Prefeitura Municipal
II - Francisco Moko Yabiku - Representante indicado
pela Câmara Municipal
...
XVI - Sidney Benedito de Oliveira (Titular)
Geraldo César de Almeida (Suplente) -
Representantes indicados pelo Conselho Regional
de Economia." (NR)
Art. 3º Ficam mantidas as demais disposições do
Decreto nº 18.306, de 13 de Maio de 2010.
Art. 4º As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Setembro de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIO KAJUHICO TANIGAWA
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicado na Divisão de Controle de Documentos

e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 3.800/1994)
DECRETO Nº 18.519,

DE 1 DE SETEMBRO DE 2 010.

(Aprova o Loteamento denominado "JARDIM
ALPES DE SOROCABA" e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1° Fica aprovado o Loteamento sob a
denominação de "JARDIM ALPES DE
SOROCABA", localizado na Rua Sandro Antonio
Mendes, de propriedade de Jardim das Palmeiras
Empreendimentos Imobiliários Ltda..
Art. 2° Ficam oficializadas as ruas e logradouros
públicos, as áreas livres para sistema de recreio e
áreas institucionais desta fase, na forma prevista
em planta e memorial descritivo constantes do
Processo  Administrativo n° 3.800/1994.
Art. 3° As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Setembro de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 1.347/1995)
DECRETO Nº 18.521,

DE 1 DE SETEMBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre a nomeação dos membros da Diretoria
Executiva do Fundo de Apoio ao Desporto Amador
de Sorocaba - FADAS e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e, em especial pela Lei
nº 4.932, de 25 de setembro de 1995,
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados para compor a Diretoria
Executiva do Fundo de Apoio ao Desporto Amador
de Sorocaba - FADAS, os seguintes membros:
I - Presidente: Cláudio Eduardo Bacci Martins
(Secretário de Esporte);
II - Vice- Presidente: Marcos Antonio Matheus
(Designado pelo Presidente);
III - Diretor: Clóvis Antonio Granado (Indicado
pelo Prefeito Municipal);
IV - Diretor: Renato José Roza (Indicado pela 24ª
Subsecção da OAB/SP);
V - Diretor: Solange Guerra Bueno (Presidente da
CCE).
§1º O membro a que se refere o inciso IV, deste
artigo, exercerá um mandato de 2 (dois) anos,

permitida uma recondução.
§2º O membro a que se refere o inciso III, deste
artigo, fica reconduzido para novo mandato de 2
(dois) anos, respeitado o prazo previsto no
Decreto nº 16.515, de 10 de Fevereiro de 2009.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Setembro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

CLAUDIO EDUARDO BACCI MARTINS
Secretário de Esporte

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 14.906/2008)
DECRETO Nº 18.522,

DE 1 DE SETEMBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre substituição de membro do Comitê
de Estudos para Elaboração das Normas Legais
para o Funcionamento do Parque Tecnológico de
Sorocaba - PTS nomeado pelo Decreto nº 18.299,
de 6 de maio de 2010 e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado João Benedito Martins como
representante da SEJ, em substituição à Antonia
Marinete Barbe.
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 18.299 de 6 de Maio de
2010.
Art. 3º As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Setembro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIO KAJUHICO TANIGAWA
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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(Processo nº 14.358/2010)
DECRETO Nº 18.523,

DE 1 DE SETEMBRO DE 2 010.

(Altera a redação do memorial descritivo constante
do Artigo 1º, do Decreto nº 18.451, de 23 de Julho
de 2010, que declara imóvel de utilidade pública,
para fins de desapropriação, destinado a melhorias
do sistema viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante do artigo
1º, do Decreto nº 18.451, de 23 de Julho de 2010,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Proprietário: consta pertencer a Anita Gonçalves
Lima e/ou sucessores.
Local: Avenida Dr. Ulysses Guimarães nº 2.123 -
Jardim Santo André - Sorocaba - SP.
Matrícula: 143.338 - 1º CRI.
Área de terreno: 125,00 m²
Área construída: 97,62 m²
Descrição: O lote de terreno sob nº 31, da quadra
"B-12", do loteamento denominado "Jardim Santo
André", situado no Bairro do Itavuvu, com as
seguintes medidas e confrontações: mede 5,00
metros de largura, tanto na frente, quanto nos
fundos, por 25,00 metros de comprimento em
ambos os lados, encerrando uma área de 125,00
metros quadrados. Confronta-se na frente com a
Avenida Dr. Ulisses Guimarães, pelo lado direito,
de quem da frente olha para o imóvel, confronta-
se com área "C", remanescente de propriedade de
Renato Amary Empreendimentos Imobiliários
Ltda; pelo lado esquerdo, seguindo a mesma

orientação, confronta-se com o lote nº 30;  e pelos
fundos, confronta-se com área "C", remanescente
de propriedade de Renato Amary Empreendimentos
Imobiliários Ltda". (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 18.451, de 23 de Julho de
2010.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Setembro de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSO DESPACHADO PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS
JURÍDICOS

1-   PROCESSO -  14.377/2007
Interessado -   SUELI PROENÇA PEDROSO
Assunto -   Permissão de Uso
Requerimento  datado de 24/06/2009
Despacho - INDEFERIDO

2-   PROCESSO -  18.545/2010
Interessado -   ANGELO BERGAMO FILHO
Assunto -   Solicitação
Requerimento  datado de 15/02/2010
Despacho - INDEFERIDO

3 -  PROCESSO - 30.839/2009
Interessado - MINISTÉRIO PÚBLICO(PP-400/
09-MA)/SAF VEÍCULOS LTDA
Recurso - 28/05/10
Despacho - INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações
de cópias xerográficas.  Referidas cópias devem
ser retiradas nesta Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do
Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00,
de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis.
Decorrido esse prazo, os documentos xerografados
serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS
1 - PROCESSO Nº 3.341/2010
INTERESSADO - SFFA/MORADORA DO BAIRRO
CIDADE JARDIM
ASSUNTO - Cópia do  Processo
SOLICITANTE - MARIA EDNA ARNAUD
JARDINI

2 - PROCESSO Nº  11.612/90
INTERESSADO - IGREJA EVANGÉLICA
ASSEMBLÉIA DE DEUS
ASSUNTO - Cópia do Processo
SOLICITANTE - ANTONINO A. DE MOURA

3 - PROCESSO Nº 13.758/96
INTERESSADO - FELICIO PEREIRA DA SILVA
ASSUNTO - Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE - VALÉRIO MARCIO COSTA

4 - PROCESSO Nº 14.004/2002
INTERESSADO - PAMELA FONSECA RIBEIRO
ASSUNTO - Cópia  de Planta
SOLICITANTE - LUIZ ROBERTO DA SILVA

5 - PROCESSO nº 3.540/88
INTERESSADO -  JOÃO CARLOS FOGAÇA
NICOLETTI
ASSUNTO - Cópia do Habite-se
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  - BENEDITO
APARECIDO COSTA

6 - PROCESSO Nº 6.923/94
INTERESSADO - PEDRO SILVESTRINI
ASSUNTO - Cópia  do Processo
SOLICITANTE - PEDRO SILVESTRINI/SAMUEL
ALVARES

7 - PROCESSO Nº  4.120/75
INTERESSADO - MANOEL GARRIDO FILHO
ASSUNTO - Cópia do Processo
SOLICITANTE - SOROCABA REFRESCOS S/A

8 - PROCESSO Nº  8.173/96

INTERESSADO - SICLAU MATIELLI
ASSUNTO - Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE - LUCIANE COSTA MENDES

9 - PROCESSO Nº 10.477/2004
INTERESSADO - SERGIO ALVARES NEMETH
ASSUNTO - Cópia de fls. do Processo

SOLICITANTE - LUIZ EXPEDITO DOS
SANTOS

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
- Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba, informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) MARISA MATTIELI DE
CARVALHO GUILHEM, Cirurgião Dentista, Grupo
SAD 01, referência 07, tem direito aos benefícios
de sexta-parte a partir de Abril de 2000 e adicional
de tempo de serviço de 30% (trinta por cento)
adquiridos em Maio de 2010, tudo conforme consta
dos registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 03 de Setembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) IVONE CARNEIRO,
Professor de Educação Básica II, Nível II, Grupo
MG10, referência 09, tem direito aos benefícios
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de sexta-parte a partir de Agosto de 2004 e
adicional de tempo de serviço de 26% (vinte e seis
por cento) adquiridos em Agosto de 2010, tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 03 de Setembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) ANTONIO
MARREIRA, Ajudante Geral, Grupo OP 05,
referência 08, tem direito aos benefícios de sexta-
parte a partir de Março de 1998 e adicional de
tempo de serviço de 32% (trinta e dois por cento)
adquiridos em Janeiro de 2010, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário
(a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 03 de Setembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) ENGRACIA
APARECIDA DE MELLO, Auxiliar de Serviços,
Grupo OP 06, referência 05, tem direito aos
benefícios de sexta-parte a partir de Novembro de
2006 e adicional de tempo de serviço de 20%
(vinte por cento) adquiridos em Novembro de
2006, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 03 de Setembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) JOÃO FARIAS DA
COSTA, Vigia, Grupo OP 05, referência 07, tem
direito aos benefícios de sexta-parte a partir de
Julho de 2003 e adicional de tempo de serviço de
27% (vinte e sete por cento) adquiridos em Agosto
de 2010, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de
Sorocaba.

Sorocaba, 03 de Setembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
- Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) GERALDO LIMA BARREIRA,
Tratador de Animais, Grupo OP 06, referência 5,
tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir de
Janeiro de 2002 e adicional de tempo de serviço de
33% (trinta e três por cento) adquiridos em Junho
de 2009, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 03 de Setembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
- Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) NEUSA MARIA  MELO
PINHEIRO, Servente, Grupo OP 05, referência 06,
tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir de
Março de 2005 e adicional de tempo de serviço de
25% (vinte e cinco por cento) adquiridos em Março
de 2010, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 03 de Setembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

PORTARIA Nº 61.235/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear OSLAN TEOBALDO
FERREIRA para exercer, em comissão, o cargo de Assessor
Técnico, a partir de 01 de Setembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.236/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
LILIANA GOMES ANDRADE ALMEIDA para
exercer, em comissão, o cargo de Oficial de
Gabinete, Nível III, a partir de 01 de Setembro de
2010, cessando-se os efeitos da Portaria nº 60.831/
DCF de 09 de Junho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.237/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
KEILA ROBERTA DA CRUZ GONÇALVES para
exercer, em comissão, o cargo de Oficial de
Gabinete, Nível II, a partir de 01 de Setembro de
2010.
Palácio dos Tropeiros, 19 de Agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.262/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar
com base no disposto no artigo 29, inciso II, do
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, conforme o Processo Administrativo nº
348-2/2010, a funcionária CLAUDETE
CRAVANCOLA DE ARAUJO, Enfermeiro, da
Secretaria da Saúde, a partir de 25 de Agosto de
2010.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.286/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
pedido, a partir de 16 de Agosto de 2010, os efeitos
da Portaria nº 50.517/DAP, de 06 de Maio de 2005,
que nomeou ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da
Seção de Gestão de Contratos, da Secretaria da
Administração.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.287/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
CLARICE ORTIZ MARTINS para exercer, em
comissão, o cargo de Chefe da Seção de Gestão de
Contratos, da Secretaria da Administração, a partir
de 17 de Agosto de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.288/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, FERNANDA CAPORAZZI, Professor de
Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação,
a partir de 30 de Agosto de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.289/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, ELISANGELA APARECIDA TEIXEIRA,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a
partir de 26 de Agosto de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.290/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,

a pedido, GRAYCE KELLY DANTAS CRUZ,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a
partir de 23 de Agosto de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.291/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, os
efeitos da nomeação, do cargo de Auxiliar de
Enfermagem, de NEUSA DE MORAES, a partir
de 26 de Agosto de 2010, por falecimento.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.292/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar,
a pedido, MARGARETH PEDROSO, Professor
de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria
Educação, a partir de 26 de Agosto de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.293/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de ANDRE
NUNES DA SILVA, Médico, da Secretaria da Saúde,
a partir de 02 de Setembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.294/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de OSVANA CARINA MACHADO SANTOS,
Enfermeiro, da Secretaria da Saúde, o seu nome de
casada OSVANA CARINA MACHADO
CICONELLO SALES.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.295/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, SILVIA REGINA ZAMBELLO
FELIPPE, Assistente Social I, da Secretaria da
Cidadania, a partir de 30 de Agosto de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.296/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
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determinar que fique apostilado nos assentamentos
de ODILEIA MARQUES DA SILVA LEITE,
Técnico de Enfermagem, da Secretaria da Saúde, o
seu nome de casada ODILEIA MARQUES DA
SILVA LEITE MORETTI.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.297/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de DIVA MARIA MINUTTI AFONSO, Técnico
de Enfermagem, da Secretaria da Saúde, o seu nome
de solteira DIVA MARIA MINUTTI.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.298/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, IRACY CORREA DA SILVA CARDOSO,
Recepcionista de Pronto Atendimento, da
Secretaria da Saúde, a partir de 16 de Agosto de
2010.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.299/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, JEANE BARROS DOS SANTOS,
Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de 27 de
Agosto de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.300/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, MARCELA CAROLINA MARTINS,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a
partir de 03 de Setembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.301/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, MIRELI ANDRESSA VOLPATO,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a
partir de 01 de Setembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.302/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089,
de 19 de março de 2008, resolve dispensar, a pedido,
CLEONICE APARECIDA DE AQUINO FERREIRA,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria
Educação, a partir de 31 de Agosto de 2010.

Palácio dos Tropeiros, 01 de Setembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.305/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089,
de 19 de março de 2008, resolve determinar que fique
apostilado nos assentamentos de VANESSA DE
CASSIA BARBOSA, Técnico de Enfermagem, da
Secretaria da Saúde, o seu nome de casada VANESSA
DE CASSIA BARBOSA FERNANDES.
Palácio dos Tropeiros, 01 Setembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.306/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de
GIULLIANY GABRIEL GOMES, Técnico de
Enfermagem, da Secretaria da Saúde, o seu nome de
casada GIULLIANY GOMES NICOLETI.
Palácio dos Tropeiros, 01 Setembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.307/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de
LUCIENE DE OLIVEIRA, Técnico de
Enfermagem, da Secretaria da Saúde, o seu nome de
casada LUCIENE DE OLIVEIRA PIRES.
Palácio dos Tropeiros, 01 Setembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.308/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089,
de 19 de março de 2008, resolve determinar que fique
apostilado nos assentamentos de VIVIANE
CERDEIRA DE FREITAS, Técnico de Enfermagem,
da Secretaria da Saúde, o seu nome de casada VIVIANE
CERDEIRA DE FREITAS ALMEIDA.
Palácio dos Tropeiros, 01 Setembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.309/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089,
de 19 de março de 2008, resolve determinar que fique
apostilado nos assentamentos de EDILEUZA
RIBEIRO DE SIQUEIRA QUEIROZ, Técnico de
Enfermagem, da Secretaria da Saúde, o seu nome de
solteira EDILEUZA RIBEIRO DE SIQUEIRA.
Palácio dos Tropeiros, 01 Setembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.310/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela
Lei Orgânica do Município e Lei nº 8.627/08,
considerando os fatos constantes do Processo
Administrativo nº 1836/2010, resolve homologar
a pena de advertência ao Conselheiro Tutelar
MURILO LEONARDO ORTEGA STUCKUS, com
fundamento no art. 55, parágrafo único, inciso I da
mesma lei.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.311/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de
março de 2008, resolve cessar, o contrato firmado com
esta Prefeitura, de PETULA ROSA JAMAS RIBEIRO,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 01 de Setembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Setembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.312/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
ELISABETE GAEM DA SILVA para exercer, em
comissão, o cargo de Assistente de Secretaria e
Expediente, a partir de 01 de Setembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.313/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
JOSE ROBERTO BUENO para exercer, em
comissão, o cargo de Chefe da Seção de
Georeferenciamento, da Secretaria da Habitação e
Urbanismo, a partir de 01 de Setembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.314/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
JONICLER REAL para exercer, em comissão, o
cargo de Diretor da Área da Cultura, da Secretaria da
Cultura e Lazer, a partir de 01 de Setembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.315/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve nomear MARIA
CRISTINA DE GOES PEREIRA DA SILVA para exercer,
em comissão, o cargo de Gerente de Auditoria da Saúde, da
Secretaria da Saúde, a partir de 01 de Setembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.316/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
ERIKA AMENDOLA para exercer, em comissão, o
cargo de Gerente de Auditoria da Saúde, da Secretaria
da Saúde, a partir de 01 de Setembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.317/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve nomear LUCIMARI
DOS SANTOS USUDA para exercer, em comissão, o
cargo de Gerente de Auditoria da Saúde, da Secretaria da
Saúde, a partir de 01 de Setembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.318/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
MARCIA CRISTINA WALTER para exercer, em
comissão, o cargo de Gerente de Auditoria da Saúde,
da Secretaria da Saúde, a partir de 01 de Setembro
de 2010, cessando-se os efeitos da Portaria nº
58.438/DAP de 17 de Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.319/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
JANET JUNKO YUI para exercer, em comissão,
o cargo de Auditor Geral da Saúde, da Secretaria da
Saúde, a partir de 01 de Setembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

CURSO APLICADO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS

A Secretaria de Gestão de Pessoas CONVOCA os candidatos inscritos para o Curso Aplicado de Administração
Pública, para prestarem a prova objetiva, no dia 12 de setembro de 2010, às 14 horas, na EM DR.
ACHILLES DE ALMEIDA, situada na Rua Manoel Lopes nº 250, Além Ponte, Sorocaba / SP observadas
as informações divulgadas neste edital.
Ao candidato só será permitida a participação das provas na respectiva data, horário e local determinado.
Não será permitida, em hipótese alguma, realização das provas fora do local designado.
O candidato deverá comparecer ao local de prova munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta,
30 minutos antes do horário estabelecido para fechamento dos portões.
O ingresso no local das provas só será permitido ao candidato que apresentar ORIGINAL de um dos
documentos de identidade a seguir: as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de
Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédula
de Identidade para Estrangeiros (no prazo de validade); Cédula de Identidade fornecida por Órgãos ou
Conselhos de Classe, que por Lei Federal valem como documento de identidade, (do CRM, COREN,
OAB, CRC, etc.); Carteira de Trabalho e Previdência Social, - Carteira Nacional de Habilitação, emitida
de acordo com a Lei Federal nº 9.503/1997 e dentro do prazo de validade.
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Local: EM DR. ACHILLES DE ALMEIDA,
Rua Manoel Lopes nº 250, Além Ponte, Sorocaba / SP
Horário de apresentação dos candidatos: 13h 30min
Horário início da Prova: 14h

RELAÇÃO DE CANDIDATOS INSCRITOS

Matrícula Nome (Listagem Alfabética) Documento Sala
001317 ADILSON PINTO RG 17793849  SP 1
001426 ALEX RAMOS RG 332409247  SP 1
002789 ANA CLAUDIA MARTINI FAUAZ RG 25739865-1  SP 1
002867 ADRIEL OLIVEIRA DE ALMEIDA RG 277059719  SP 1
007069 ALMIR JOSÉ PROENÇA RG 177946854  SP 1
007088 ALMIR ISMAEL BARBOSA RG 226686747  SP 1
020583 ALEXANDRA CRISTINA MESSIAS DE MELO RG 229851824-4  SP 1
021900 ALCIDES LOURENÇO FILHO RG 15344749  SP 1
022560 ADILSON CLETO ALMEIDA RG 235009143  SP 1
113158 ANA PAULA DE SOUZA RG 148626518  SP 1
133752 ANA LOPES MARTINEZ RG 115037305  SP 1
136085 ANDERSON VENANCIO LEME RG 20049870  SP 1
139378 ALBERTINO LEITE CAMARGO RG 228480243  SP 1
199001 ADRIANA TERESINHA DE BARROS RG 24637502  SP 1
267063 AMANDA CRISTINA NUNES SCHIAVI RG 340731540  SP 1
275255 ABIMAEL RIBEIRO RG 13657722  SP 1
275280 ADRIANA DE SOUZA MACHADO GOMES RG 27002412-8  SP 1
275310 ADRIANE MARIA FERREIRA DE ALMEIDA ANTUNES RG 163820235  SP 1
275425 ANA LÚCIA FERREIRA LOCATELI RG 20227905-4  SP 1
284840 ADRIANE DA SILVA LIMA ARNAUD RG 255826230  SP 1
285056 ANA CAROLINA PEGORETTI MARCONDES RG 352003625  SP 1
285323 ADRIANA DA SILVA PEREIRA RG 228482082  SP 1
285390 ALEXSANDRO JORGE SILVA BARBOSA RG 347513311  SP 1
285404 ALISON GRILLO AMADIO RG 258793867  SP 1
403585 ANA LAURA TOLLER RG 383170321  SP 1
403747 ALINE APARECIDA CRUSADO RG 329373997  SP 1
411952 ADRIANO CERON RG 267203925  SP 1
413351 AMELIA YUKIKO SHIGEMORI RG 256760299  SP 1
425481 ALINE AKIKO KASAI RG 268386559  SP 1
426640 ALESSANDRA CRISTINA CANCIAN DE JESUS ONHA RG 252221539  SP 1
427395 ANA CLAUDIA JOAQUIM DE BARROS RG 281617764  SP 1
429258 AGDA CRISTINA FOGAÇA ZULIANI RG 27002482-7  SP 1
433964 ANA LÚCIA DA SILVA AZEVEDO RG 34472224-7  SP 1
435746 ANDRE CARMONA MAZZONI RG 287064165  SP 1
444869 AMANDA CRISTINA DE OLIVEIRA RG 45241869-0  SP 1
000067 APARECIDA DE FATIMA FERREIRA ROSSI RG 15937363  SP 2
007097 AUROROBERTO SILVA CAMARGO RG 11870314  SP 2
007102 ÂNGELA MARIA FERREIRA DA SILVA RG 8832510-6  SP 2
026670 ANSELMO KENNERLY DE ARAUJO RG 14726195  SP 2
026680 ANTONIO CARLOS PEREIRA DOS SANTOS RG 309029260  SP 2
086800 ARLETE MARIA DE CARVALHO RG 16878069  SP 2
092061 BRIGIDA MARIA TOMAZELA SANCHES RG 7658975  SP 2
099783 APARECIDA VITORIA BAZZO ROSA RG 16382452  SP 2
100706 ANDRÉ LUIZ FARIA RG 226580878  SP 2
133477 APARECIDA DIAS DE OLIVEIRA TAVANO RG 17008665  SP 2
136336 ANGELA F. G. GOMES RG 148600098  SP 2
139068 ANTONIO CARLOS DE MELO RG 20328509  SP 2
170283 ANETE APARECIDA DA GUIA RG 13766885  SP 2
195367 ANDRÉIA CRISTINA RODRIGUES DE OLIVEIRA RG 22985243-9  SP 2
235490 ANDRÉIA IGNÁCIO PINTO ROLIM RG 248268363 2
262862 BETÂNIA MARIA DE CASTRO CRISTINO RG 14862195-8  SP 2
275506 ANDRÉ SALVADOR ANTUNES DE ALMEIDA RG 270559267  SP 2
275514 ANDRÉA LEANDRA DOS SANTOS CORRÊA RG 29821200-6  SP 2
285005 ANITA ANTONIA MUNHOZ RG 155453609  SP 2
285552 ARILSON SÃO PEDRO MAGALHÃES RG 243366371  SP 2
286915 ÁUREA CRISTINA MENDES FERREIRA GONÇALVES RG 209821644  SP 2
287033 ANDREIA DA SILVA ALENCAR RG 280967780  SP 2
409532 CAMILA DE MELO CARDIA MORAIS RG 288315108  SP 2
425279 ANE CAROLINE PONTES GOMES RG 308089194  SP 2
426984 ANDRÉA ARBOZA DE MELO RG 281312659  SP 2
427484 ANTONIO CARLOS ARANTES RG 138104979  SP 2
433190 ANDREA CRISTINA CORREA FREITAS RG 225700256  SP 2
433735 ARIETE LILIAN NEGRÃO SANTANA RG 28206140X  SP 2
433972 BÁRBARA PELLINI GUIMARÃES RG 440016319  SP 2
436521 ANDRÉA TUDELA DEL MASTRE RG 203325552  SP 2
436548 BRUNO RICARDO MARTINS DE TOLEDO RG 352026637  SP 2
437099 BRUNA GOMES MORANDIM RG 282059131  SP 2
439105 BRUNA SANTOS BRANDOLISE RG 407076475  SP 2
439148 ANGELA MARIA TAVARES MAYER RG 22406024-7  SP 2
447272 ANTONIO RODRIGUES NETO RG 331289404  SP 2
001302 CARLOS AUGUSTO SOARES RG 9281631-9  SP 3
001382 CARLOS EDUARDO SILVERIO FONSECA RG 350466610  SP 3
001435 CLÓVIS DE LUCA RG 9501742  SP 3
001871 CLAUDIO ALVES FEITOSA RG 203308773  SP 3
007090 CÁTIA CILENE COUTINHO NIELSEN RG 172422115  SP 3
094498 CÉLIA REGINA RODRIGUES DA SILVA RG 18323364  SP 3
133922 CARLOS ALBERTO TELLES RG 9142942  SP 3

136000 CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA RG 18544561-5  SP 3
141062 CARLOS MACHADO DE OLIVEIRA RG 17221303  SP 3
141267 CARLOS ALBERTO MARTINS RG 15935327  SP 3
141402 CARLOS AUGUSTO DEL RIO RG 14861974  SP 3
144304 CELIA REGINA FIGLIOLINO CORNIANI RG 9622330-3  SP 3
174483 CIOMARA TARDELLI ARCANJO DA SILVA RG 331300904  SP 3
184594 CLAUDIA DE ALMEIDA VIEIRA RG 17537279  SP 3
198650 CARLOS ALBERTO DE CARVALHO RG 257390728  SP 3
198773 DANIEL MACHADO DE MORAES RG 21452622  SP 3
198935 CARLA LETICIA FERNANDES PAIXÃO RG 275943100  SP 3
217697 CRISTIANE APARECIDA BASTOS NASCIMENTO RG 294255230  SP 3
217875 CANTIDIO MARCOS CORREIA DE TOLEDO RG 214546289  SP 3
273899 DANIELA ELISA PEREIRA NEVES ZULIANI RG 268634920  SP 3
275867 CLAUDENISE RODRIGUES DA SILVA RG 175337895  SP 3
278130 CRISTIANE ANDREA ROSA DE LIMA RG 14443963-3  SP 3
285544 CLAUDINEI JOSÉ RIBEIRO RG 16878920  SP 3
403577 DALVA MARIA DE PROENÇA RG 245487839  SP 3
403780 CLAUDETE OLIVEIRA GALLI RG 8726013  SP 3
411928 CRISTIANE CAETANO ALVES FERREIRA RG 427486002  SP 3
418507 CATARINA FERREIRA NEVES RG 297144248  SP 3
422873 CELSO DA COSTA RODRIGUES RG 275155134  SP 3
424329 DANIELE DOS SANTOS FRANCISCO RG 329371447  SP 3
425767 CELIA APARECIDA DE FIGUEIREDO SIQUEIRA RG 265089189  SP 3
425791 CARLOS EDUARDO GOLOB LARA SANTOS RG 273090872  SP 3
426283 CARLA DUARTE SÁ LEMOS ANACLETO RG 18957971  SP 3
426321 DANIELA GAETE SEWAYBRICKER RG 32668391-4  SP 3
437307 CARLOS AUGUSTO RODRIGUES RG 203343655  SP 3
444850 DANIELA DAS NEVES ROCHA RG 450815250  SP 3
001310 DIMAS VIEIRA DA SILVA RG 14221505-3  SP 4
001463 DAYANE MIRANDA GONZALEZ RG 401766962  SP 4
028020 ELIANE MONTEIRO RODRIGUES RG 283607543  SP 4
071820 ELIANE CRISTINA BRUZON RG 13122430  SP 4
077780 EGLAIR PEREIRA AMARAL RG 113097773  SP 4
087955 ELISABETE GAEM DA SILVA RG 21.451.977  SP 4
125644 ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA CAMARA DA SILVA RG 126611798  SP 4
135852 ELAINE CARVALHO BORGES LEME RG 228474814  SP 4
140694 EDILSON DA ROSA RG 20982362  SP 4
140899 ELOISE PAULA GONZALES DE ABREU BOLINA RG 229850248  SP 4
189766 EDILAINE APARECIDA ANTUNES RG 251176952  SP 4
199222 EDSON LIMA DE CASTRO RG 256780742  SP 4
217727 ELAINE CRISTINA FONDA ROSA RG 296268264  SP 4
217786 ELIEL MARCUÇO RG 288323191  SP 4
263028 ELIANA  CELIA BUENO HATENCIA RG 178910727  SP 4
264806 ELISABETE APARECIDA PAVIA JANELLI RG 10504710  SP 4
268917 ELIANA MARIA DE ARRUDA FABRICIO RG 21714531  SP 4
270563 EDNA DIAS DE ALMEIDA SILVA RG 226593939  SP 4
273880 DILVANA ASSUNÇÃO TOMÉ LOMBARDI RG 18002025  SP 4
275964 DIEGO MUSTAPHA MORAES DE MOURA RG 341901568  SP 4
276383 DELSO JOSÉ DA COSTA RG 17577554  SP 4
276553 ELIANE DE LOURDES ARAUJO GALVÃO RG 217108040  SP 4
285617 DOMICIO ANTONIO TERCIANI RG 15748657  SP 4
285650 EDSON JORGE GONÇALVES RG 17889764  SP 4
416423 ELIACY MEIRA ARAUJO RG 12704563  RJ 4
421826 ELISEU SORRILHA DE ALMEIDA RG 41999726X  SP 4
424981 ELAINE CRISTINA DE PAULA RG 32404835-X  SP 4
425643 ELZA DOMINGUES DE LIMA RG 325622085  SP 4
425902 ELISETE IMACULADA DE SOUZA FURQUIM RG 17890921  SP 4
426372 ELIANA CRISTINA GUILHERME RUBINATTO RG 17704473-1  SP 4
435886 DIEGO MOREIRA DE SOUZA RG 34471908X  SP 4
435894 ELAINE BUENO SILVA RG 25677982X  SP 4
435908 ELVIO FRUET RG 342419559  SP 4
442718 EDVANIO PRATES DOS SANTOS RG 15516269  SP 4
448007 EDSON DE FREITAS RG 18110177  SP 4
000688 ÉRICA HELENA SGROI MARTINEZ RG 163828568  SP 5
001318 FABIANO ALVES DE BRITO RG 23838344-1  SP 5
001362 FABRICIO VILHENA DA SILVA RG 294095056  SP 5
001464 EMA ROSANE LIED GARCIA MAIA RG 53700778-7  SP 5
001488 FERNANDO BERTO DE SOUZA RG 14053682  SP 5
001491 ÉRICO DE BARROS RG 440965512  SP 5
027830 FLAVIA REGINA MESSIAS RIBEIRO RG 265068411  SP 5
056758 EUGENIO CARLOS IBARNES SOARES RG 15346641  SP 5
076198 FERNANDO CÉSAR SOARES RG 18108347  SP 5
135879 EVERDAN GOMES DE OLIVEIRA RG 19780880-3  SP 5
142166 EUZELI AMELIA SILVA TAVORE RG 13809600  SP 5
217719 FERNANDO MARTINS DE MELLO RG 23161371-4  SP 5
217948 FABINAO PEDROSO DE PROENÇA RG 278204156  SP 5
276685 ÉRICA LARA NUNES RG 325602451  SP 5
285676 ENIO MARINS DO Ó RG 5462182  SP 5
285692 FABIO GOMES CAMARGO RG 238393033  SP 5
285706 FERNANDO DONIZETE VERALDO RG 278568531  SP 5
290939 FABRICIO PENTEADURA RG 256268496  SP 5
297976 FABIANA CHAGAS PRADO RG 253395987  SP 5
401027 ELZA MARIA MACHADO RG 15502142  SP 5
401280 FERNANDA AMARAL PINTO RG 280647463  SP 5
403410 EUNICE CONCEIÇÃO MONTEIRO PEZATTO RG 14440427-8  SP 5
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413661 ERWIN THEODOR SCHIFFER RG 470413736  SP 5
418531 FELIPE GONÇALVES RG 450825978  SP 5
422946 ESTER LOPES DOS SANTOS MEIRA RG 27764067  SP 5
425953 FÁBIO PEREIRA DA SILVA RG 375376239  SP 5
433948 FLÁVIA REGINA CARNELÓS RG 333416843  SP 5
436300 FERNANDO BELLINASSI DA SILVA RG 343368067  SP 5
436637 FERNANDA CORADINI CARLOS RG 275946794  SP 5
436963 FERNANDA BOECIO RAMOS BARDUCO RG 272941670  SP 5
439725 ESTEFÂNIA MARIA VICTORIO RG 18110742  SP 5
445458 FERNANDO RIBEIRO SCHIAVI RG 138930454  SP 5
448317 ERIKA KIMURA RG 338618648  SP 5
450257 FLÁVIA CRISTINA RAMOS RG 435266354  SP 5
999997 FERNANDO LUIZ LAFON RG 214517408  SP 5
000426 ISABEL CRISTINA CIRIACO RG 17221389  SP 6
001348 GUILHERME BENEDITO ALVES RG 289491423  SP 6
001454 ISABEL CHIZU NAGAO RG 159365077  SP 6
002777 GISLAINE LOPES PROENÇA RG 168807713  SP 6
007085 GILSON FERRARI RG 6643954-1  SP 6
007094 IZAIAS GOMES RG 97198134  SP 6
074896 IARA REGINA LOPES REBELLES KRUGER RG 13813340  SP 6
076252 GLAUCIA RIZZI PEREIRA RG 16879768  SP 6
086380 HELENA MARIA DE CAMARGO SILVA RG 15936396-2  SP 6
171743 GERALDA MARIA MARTIN FEITOSA RG 14439967  SP 6
268410 GISELE APARECIDA SANCHES RG 28360783X  SP 6
268895 GIRLENE OLIVEIRA DE ASSIS RG 21970197  SP 6
276790 FRANCINE APARECIDA DE LIMA RG 273089110  SP 6
276960 GERSON SIMÕES NOVO RG 23535654-2  SP 6
285730 FRANCISCO DE ASSIS ASSAF RG 16188740  SP 6
292737 GLEIDSON WIDER ANDRADE RG M 407306  MG 6
403690 INES MONTEIRO SEQUIM RG 181104301  SP 6
407416 ILSA APARECIDA CARVALHO MORAES RG 15501225  SP 6
409621 ISABEL CRISTINA SIMÕES KANDA RG 146661138  SP 6
411880 GILSIMAR CRISTIANO MAIA RG 457751551  SP 6
413416 GRAZIELE CRISTINA ROSA RG 35199909-7  SP 6
421737 IVAN CARLOS DE OLIVEIRA RG 328362475  SP 6
426402 IDA MAGALI BLAZ MARTINEZ RG 17794443  SP 6
427115 HAUDREI JOISE VIEIRA DE OLIVEIRA RG 21268353-6  SP 6
435061 GABRIELA STRAMANDINOLI DEAMATIS RG 322992990  SP 6
435495 GISELE CRISTINA VIOTO ASSAF RG 33789095X  SP 6
435940 HELOISA EUGENIA ALVES DE ARRUDA RG 41794700-8  SP 6
437145 GILMARA DAS GRACAS MARIANO DOS SATOS RG 36771784-0  SP 6
437382 INGRID SCHEMER RG 406557433  SP 6
439865 IONE VIANA PEREIRA SANDERS RG 570690-4  RJ 6
442947 GLEICE MACHADO RG 349123469  SP 6
443048 INGRID ROSSOW VIDAL RG 22568951  SP 6
444826 GILBERTO DOMINGUES XAVIER DE OLIVEIRA RG 411749171  SP 6
446500 GERALDO SOUZA DE AZEVEDO RG 309365508  SP 6
448333 GEISSON RICARDO ARTINS FLORES RG 435267103  SP 6
000369 JOSE ROBERTO MACHADO RG 13624574  SP 7
001288 JOSÉ EDUARDO CAMARGO RG 178280331  SP 7
001306 JOSÉ AQUINO SILVA RG 16187343-1  SP 7
001346 JOAQUIM ADEMIR MACHADO RG 11206615  SP 7
001401 JOSE OLINTO RUEL RG 72724754  SP 7
001408 JARIO COSME ALVES RG 30637142X  SP 7
002101 JOSE APARECIDO MARTINS RODRIGUES RG 4596482  SP 7
007054 JULIANA BUENO DE TOLEDO CASARE RG 27373216X  SP 7
021245 JOÃO CARLOS ALEXANDRE RG 21537898  SP 7
057045 JOSÉ ROBERTO BUENO RG 9899677  SP 7
061670 JOSE ROBERTO AFONSO RG 16277018  SP 7
064424 JOSÉ ROBERTO BARROS RG 12661471  SP 7
072605 IZILDA APARECIDA PAULINO VICENCIO RG 11870337  SP 7
101753 JUAREZ HONORIO RG 231619583  SP 7
120170 JOSÉ DONIZETE RODRIGUES DE ALMEIDA RG 102538438  SP 7
122416 JOSE  INACIO FELIX RG 11927663  SP 7
123900 JANETE CORREA RG 18668552 X  SP 7
135585 JAMES VANDERSON BUENO DE SAMPAIO RG 20050016  SP 7
135658 JOSEMAR ARAUJO RG 20049265  SP 7
139220 JOÃO BATISTA SOBRINHO RG 12308003-4  SP 7
203530 JAQUELINE DINIZ LEITE RG 21710883  SP 7
261831 JANAINA MORENO LOPES PEREIRA RG 257389015  SP 7
268321 JANAINA PATRICIA DE OLIVEIRA LEITE E OLIVEIRA RG 243982823  SP 7
285838 JOSÉ ANGELO DE OLIVEIRA RG 241990701  SP 7
402880 JOICE FERREIRA DOS SANTOS KAWABATA RG 287062454\'  SP 7
403232 JAMILA KATZER TADROS MATHIAZZI RG 18445170  SP 7
425570 JOSE LUIZ MENOCI DAMIAO RG 333419844  SP 7
425929 JOÃO CARLOS GASSNER RG 290030547  SP 7
436459 JOÃO PAULO DE JESUS RG 42473603-2  SP 7
444907 JOSIANE GOMES TAVARES IISE RG 258819868  SP 7
445474 JOAO VALCIR APPOLINARIO PRADO RG 20984128  SP 7
446110 JULIANA FERREIRA DOS SANTOS RODRIGUES RG 450941346  SP 7
446527 JOSIANE APARECIDA JACINTHO DE OLIVEIRA RG 423150868  SP 7
448040 JULIANA MARTINS MENDOA MUNETA RG 30246606X  SP 7
448058 JULIANA MORENO DE SOUZA RG 344128969  SP 7
000399 LOURENÇA MARIA CARNEIRO RG 7928409  SP 8
001345 LUCIANO ANTONIO VIEIRA BUENO RG 20059464  SP 8

002735 LAÍS ELAINE GORROY FOGLIA RG 406187307  SP 8
007073 LAURA RIBEIRO LEITE DE ALMEIDA RG 423847570  SP 8
022659 JULIO CESAR GREGORIO RG 252224930  SP 8
052010 LUIZ EDUARDO BAPTISTA RG 205805565  SP 8
080470 KATIA REGINA PEZZATO RG 14440032  SP 8
095338 KÁTIA REGINA PEREIRA RG 16878692  SP 8
103802 JULIO CESAR BARBOZA RG 234994940  SP 8
138410 JUPIRA APARECIDA PRESTES RG 148609405  SP 8
188999 LUCIANA CAMILLI RG 177945163  SP 8
219266 LUCIMARA RODRIGUES DOS SANTOS RG 270537806  SP 8
219290 MAGDA ELISANGELA BIAGIO RG 271389990  SP 8
263478 LUCIENE DE OLIVEIRA RG 324620585  SP 8
272698 KEILA FERREIRA DA SILVA RG 29082666-4  SP 8
273147 LETIR ARAUJO CAMARGO RG 112062714  SP 8
274020 LEILA FREITAS SILVA DE SOUSA RG 340742562  SP 8
274097 LUCIANE RODRIGUES DE CARVALHO RG 290277930  SP 8
274143 MAGDA DE BARROS CARDOZO RG 17704196-1  SP 8
284831 LUCIANA  DE CASSIA ANDREOTTI MULLER RG 228474097  SP 8
285846 LEANDRO SORREQUIA RG 307398468  SP 8
290114 LUIZ ANTONIO MANSANO ASSENCIO RG 25529525X  SP 8
297682 KATIA CILENE DURÃO RG 341896597  SP 8
411847 LUIZ FELICIANO DOS SANTOS JUNIOR RG 352009627  SP 8
411960 LUIZ ANTONIO DOS SANTOS FERREIRA RG 03522260-3  RJ 8
412444 LUCIANE BOTINHON DE CAMPOS RG 19929929-8  SP 8
425546 LUCAS PRESTES RG 337891011  SP 8
426755 JUSSARA CRISTINA TISEO PICCINI RG 19680755-4\  SP 8
436343 LUCIANA ALVES DE MOURA RG 17578419X  SP 8
436998 MADALENA DAS GRAÇAS SUNIGA RG 189615564  SP 8
443790 KARINA NOGUEIRA RG 45100718-9  SP 8
443811 LUCILEI OCANHA RG 134328905  SP 8
444591 LORINE MONTEIRO DE OLIVEIRA RG 308095030  SP 8
444800 LARISSA RONDELLO RG 330100841  SP 8
446535 LUCIANA APARECIDA EUGENIO RG 20983063  SP 8
000843 MÁRCIA DONIZETTI BIANCO DE LIMA RG 10995525  SP 9
001301 MARCELO CHEQUE DE OLIVEIRA RG 235022172  SP 9
001468 MARCOS ALEXANDRE MOREIRA DA SILVA RG 21968974X  SP 9
002440 MARCELO TADEU DE ALMEIDA BRASIL RG 246374019  SP 9
002708 MARCIA RAMOS VENTURA RG 196078015  SP 9
065137 MÁRCIA GONÇALVES DE OLIVEIRA RG 163803638  SP 9
080799 MARCELO CLARIM PEREIRA RG 85268501  SP 9
095176 MARCOLINA SILVA SOARES RG 11165629-1  SP 9
103136 MARIA CYRA LAINO GAGLIARDI RG 234996663  SP 9
106658 MARIA HELENA DE SOUZA AMENO RG 334829355  SP 9
111708 MARIA AUGUSTA NOVAES DE OLIVEIRA RG 8266755-X  SP 9
116785 MARCELO ALVES RG 22569373  SP 9
125520 MARGARETE SOARES SIQUEIRA RG 202271286  SP 9
125881 MARIA DA CONCEIÇAO DA SILVA RG 12422194  SP 9
138096 MARIA JOSÉ VIEIRA LATORRE RG 11616420  SP 9
174947 MARCIA CRISTINA RIBEIRO RG 16145139  SP 9
184470 MARIA HELENA DE ALMEIDA VIEIRA DALCIM RG 18240822  SP 9
219061 MARIA ESTELA VIEIRA DA SILVA RG 20049473-9  SP 9
253936 MÁRCIO MARIANO VIOTTO RG 20.226.238  SP 9
273775 MARCELO BENEDITO DE BARROS RG 330086716  SP 9
274208 MARIA APARECIDA LATORRE LA LUNA RG 12422209  SP 9
274224 MARIA DO CARMO OLIVEIRA FERNANDES RG 12149123-7  SP 9
280291 MARIA CECÍLIA TEZOTTO DE MOURA HARO FIRMO RG 22122785-4  SP 9
280348 MARIA CRISTINA ZACCARIOTTO RG 9.229.653  SP 9
285889 MARCIO CESAR MAFFEI RG 189579754  SP 9
285897 MARCO ANTONIO CAMPOS DOS SANTOS RG 19757839  SP 9
285935 MARCOS ROBERTO MOREIRA RG 325071482  SP 9
285951 MARIA IVONE MAZZETTO CARDOZO RG 201544465  SP 9
421745 MARIA DA PENHA NIHEI RG 21199054-1  SP 9
422342 MARIA ERLANDIA RODRIGUES RG 261622298  SP 9
425538 MARCELO FRANCISCO DA ROCHA VICENCIO RG 407915138  SP 9
426461 MARA IRANI SOUZA BRANCO RG 330098196  SP 9
434960 MARIA ANGÉLICA DO PRADO KAMADA RG 131234407  SP 9
445121 MARIA JOSÉ DIAS BATISTA RG 7208611  SP 9
447523 MARCOS AURÉLIO DE SOUZA LENSK RG 34240313-8  SP 9
000458 MARLUCE RAMOS DE SOUZA RG 163831956  SP 10
001776 MARIA JULIA MARTINS DE OLIVEIRA CAMARGO RG 375375624  SP 10
024570 MAURO PEREIRA CARDOSO RG 15936324X  SP 10
026770 MICHELE ALVES DOS SANTOS MOTOHIRO RG 40953185-6  SP 10
072397 MARILENE NUNES SILVA RG 18544609  SP 10
081990 MARTA DA SILVA RAMOS COSTA RG 181106401  SP 10
083410 MARISTELA APARECIDA DA CRUZ RG 17794057  SP 10
092410 MARIA RITA BUENO BENINI RG 14931842  SP 10
140805 MAURICIO RODRIGUES DOS SANTOS RG 18664724  SP 10
171247 MATILDE APARECIDA FAVERO RG 24826493X  SP 10
172421 MARLENE DOROTÉA DA COSTA ALMEIDA RG 8049565  SP 10
173886 MEIRE APARECIDA SILVEIRA LARA MOURA RG 18961275  SP 10
222895 MARIA LUCI MATTOS ARAUJO RG 7164015  SP 10
253987 MARISA CAMARGO DOS SANTOS DE CARVALHO RG 16290415  SP 10
254193 MARIA TEREZA MAYMONI RG 143055057  SP 10
263397 MARISA OLIVEIRA MIRANDA NOMELINI RG 32786592-1  SP 10
270504 MARTA REGINA CUSTODIO DE ALMEIDA RG 14862855  SP 10
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274410 MARLI ASSUNÇÃO DE SOUZA FELICIO RG 12674740  SP 10
274526 MIRIAM DOS SANTOS FRANÇA RG 331547272  SP 10
274712 MARTA MARIA DE OLIVEIRA RG 16879566  SP 10
277860 MARISOL PEREIRA RG 256779430  SP 10
285978 MATEUS SANTOS RG 231621474  SP 10
403941 MIRIANE APARECIDA PEDROSO RG 17006718 X  SP 10
409710 MARILENE DE CÁSSIA DA SILVA RG 9718612  SP 10
411189 MARÍLIA DE OLIVEIRA E SILVA RG 329378132  SP 10
411898 MARINA BETTI VIANA DE CARVALHO RG 440322972  SP 10
413378 MIRIAN DE SOUSA XAVIER RG 200489100  SP 10
425520 MARIANA FERNANDES DE OLIVEIRA RG 302456369  SP 10
429487 MIRIAM JOSÉ GODINHO ROSA RG 7375828  SP 10
432518 MARISA JUNIA GEREMIAS RG 335847687  SP 10
434987 MARICÉIA RODRIGUES GONÇALVES SILVEIRA RG 422863865  SP 10
436076 MARY ELIZABETH COSTA MARCELINO RG 16188326-6  SP 10
442343 MARLENE LOPES DE OLIVEIRA RG 189581761  SP 10
445130 MARIANA GOMES DA SILVA RG 325070209  SP 10
445342 MIKE LIMA CORRALES RG 28530988-2  SP 10
000909 OZIEL FERREIRA RG 12491536  SP 11
007009 MOISES OLIVEIRA ARJONA RG 138137493  SP 11
007027 PAULO HENRIQUE DE MELLO FAGUNDES RG 275480495  SP 11
020111 OSCAR DOMINGUES RG 12670997  SP 11
026790 NATÁSSIA CREPALDI DOMINGUES RG 322946189  SP 11
067016 NELSON LUIZ LANDUCCI RG 146969534  SP 11
134325 PEDRO PAULO DA SILVA RG 172243403  SP 11
140937 PEDRO ARCANJO DE OLIVEIRA RG 18961292 11
174467 NEIDE APARECIDA PONTES MOREIRA RG 14051787  SP 11
174548 NIVIA DA SILVA RG 225725009  SP 11
175234 NAIR DE OLIVEIRA PALMA RG 14932987  SP 11
261971 PATRÍCIA RENATA PEREIRA CLETO RG 214536087  SP 11
274321 PATRÍCIA RENATA MENDES RG 28065443-1  SP 11
274550 NADIR GÓPIS OLIVEIRA RG 13813208-2  SP 11
274569 NANCI BONVINO GAYA RG 6239176  SP 11
274577 NATASHA  FERRAZ DAMASCENO RARIZ SIQUEIRA RG 305502773  SP 11
274658 REGINA CONCEIÇÃO DA SILVA GONÇALVES DE LIMA RG 255641710  SP 11
286044 PAULO PENA RG 15936962  SP 11
291129 NEUSA DA CONCEIÇÃO NUNES ALMEIDA RG 20694562  SP 11
412762 RAFAEL GONÇALVES REINOSO RG 329203320  SP 11
417942 PAULO ROBERTO RAMOS RG 327289351  SP 11
418116 NADIA DA COSTA TEIXEIRA FEITOSA RG 184458821  SP 11
420862 RAFAEL ADRIANO DIAS RG 124522509  RJ 11
426887 PAULA DE FÁTIMA SOARES COSMIN RG 24.955.0441  SP 11
430647 RAFAEL RICARDO RG 437772858  SP 11
435045 RAFAEL PREGNOLATTO RG 470763462  SP 11
435380 PATRICIA JUSTO MACHADO RG 324046832  SP 11
436114 PAULA APARECIDA MARQUES RG 296552380  SP 11
436807 RAQUEL BASSO PIMENTEL RG 34888705X  SP 11
443471 PAULA RENATA COSTA ALAMINO RG 278517900  SP 11
443846 NARA ADRIANA SILVA LIMA RG 442310717  SP 11
444680 PATRICIA PEDROSO MONARI RG 334167942  SP 11
446225 PAOLA MOREIRA DA ROSA SILVA RG 461817366  SP 11
448414 OSEIAS LIMA DA SILVA RG 26371548-6  SP 11
458940 RAFAEL RODRIGO CAMPANHOLI RG 433667308  SP 11
000548 RITA DE CÁSSIA LUNGWITZ RG 13656617  SP 12
002077 RITA DE CÁSSIA CARVALHO COSTA RG 9719866  SP 12
002348 REGINALDO MUNIZ BASTILHA RG 23499626-2  SP 12
002744 ROBERTO MARCOS DA ROCHA SANTOS RG 17939644  SP 12
007075 RINALDO DE ASSIS FERREIRA RG 163585398  SP 12
007080 RODRIGO DE ALMEIDA AMÉRICO RG 26368071X  SP 12
007098 ROBERTA DOS SANTOS VEIGA RG 278582242  SP 12
007099 RENATA FOGAÇA DE ALMEIDA BURIA RG 181081088  SP 12
090522 RENATO GALVÃO DA SILVA NETO RG 19679795  SP 12
111783 RITA DE CASSIA JORDÃO DA SILVA MUNHOZ RG 17784681-7  SP 12
139289 RENATO JOSÉ ANTUNES DE LEMOS RG 18545191  SP 12
174688 RICARDO MIGUEL ANGEL RICCA JÚNIOR RG 514706  MT 12
187143 ROGERIO DE OLIVEIRA RG 280445362  SP 12
198641 ROGÉRIO DE ARRUDA RODRIGUES RG 19511248  SP 12
219100 RICARDO CORRÁ BOVINO RG 278517389  SP 12
219142 REGINALDO FRANCO RG 18957815  SP 12
224286 RIEMA SERAPHIM DE ALMEIDA RODRIGUES RG 18664391  SP 12
264580 RITA DE CASSIA DOS REIS RG 16382391-1  SP 12
276006 ROBERTO CÉSAR ROCHA RG 307930312  SP 12
286117 RICHARDSON CORRÊA DE OLIVEIRA RG 263663437  SP 12
286125 ROBERTO DURAN CAMPOS RG 252748207  SP 12
286141 ROBSON CÉSAR BONVINO RG 17060862  SP 12
412908 RODRIGO ROCHA RG 347508418  SP 12
422555 RICARDO FERRAZ COZER RG 303510535  SP 12
426550 RENATA PEREIRA PROENÇA ROSSI RG 21970229-9  SP 12
427433 RENATA ALESSANDRA LEITE RG 283232560  SP 12
430698 RENATO BONADIA DE OLIVEIRA RG 30627225-8  SP 12
436149 RENATA ALVES DE ABREU RG 324620688  SP 12
436815 RENATA AZAL RG 105117249  SP 12
436823 RODRIGO SOARES GONGORA RG 337906178  SP 12
437188 RENATA TARDELLI BANDEIRA RG 186688222  SP 12
441827 RENATA CASSEMIRO BIAGIONI RG 440961488  SP 12

441835 RICARDO TELLES MIRANDA RG 21712382  SP 12
466110 RENATA EVELYN DE CARVALHO RG 34889014X  SP 12
999998 ROBERTO LOPES DE OLIVEIRA RG 17794083  SP 12
000432 SILMARA REGINA LEAO DE ARAUJO RG 18324906  SP 13
000559 ROSANGELA BRASIL BASSO RG 16879135  SP 13
000676 ROSA MARIA RODRIGUES RG 177042503  SP 13
000783 SILVIA DE FÁTIMA PORTO OLIVEIRA RG 17890365-6  SP 13
001460 ROSELI APARECIDA DE OLIVEIRA RG 427331894  SP 13
001484 ROSANGELA APARECIDA PISTILA FUJIMOTO RG 203433439  SP 13
007002 SILVIA ASSUNÇÃO VIEIRA RG 13207922  SP 13
007092 SANDRA DUTRA PROENÇA PEREIRA RG 16527319-7  SP 13
063959 ROSELI APARECIDA MENON FERREIRA RG 86655954  SP 13
089869 SILVANA DE MELLO OLIVEIRA DUARTE GOES RG 17890042  SP 13
095281 SÍLVIA CRISTINA R D M RODRIGUES RG 17533638  SP 13
102954 SANDRA REGINA BOCARDI EVARISTO RG 15936512  SP 13
103080 SELMA DENISE TAGLIAFERRO RG 183705233  SP 13
125636 SILVANA DE JESUS SANTOS CLETO RG 15941699  SP 13
135380 SILVIO ANTONIO SANCHES RG 19679431  SP 13
135410 SÉRGIO RODRIGUES RG 20982508-X  SP 13
138649 SANTO FRANCISCO CAVALHEIRO RG 1139959  SP 13
151092 SANTINO CESAR FONSECA RG 133139578  SP 13
254118 SANDRA MARIA DIAS MONTEIRO RG 221218129  SP 13
262692 ROSANGELA MARIA DE OLIVEIRA DIONIZIO RG 17889857-0  SP 13
265403 SILVANA VERDUINO DAS NEVES ALIANO RG 18239147  SP 13
267061 SANDRA MARA BRIENZE OREJANA RG 16381929-4  SP 13
274798 ROSELI DA SILVA ANDRÉ RG 30550532-4  SP 13
274933 SILMARA REGINA CARLOTTI AUGUSTO RG 10698532  SP 13
284904 RONÁ RAMOS NOGUEIRA CORRÊA RG 238401273  SP 13
286230 SANDRO GONÇALVES RG 328346743  SP 13
403089 ROSMARI ANDREIA DAS NEVES DE OLIVEIRA RG 194375742  SP 13
403321 SANDRA MARTINS DE OLIVEIRA RG 205009803  SP 13
409702 SILVIA HELENA PEDROSO RAMOS RG 25222245-3  SP 13
421770 RONAN VIDAL GONÇALVES RG 441243940  SP 13
426038 SAMANTA GRAZIELLE DE MORAES LOPES RG 418752886  SP 13
436181 ROSELI  DE OLIVEIRA BORBA RG 159365430  SP 13
436203 SERGIO PAULO CHAGAS RG 26318994-6  SP 13
436386 ROSA MARIA DOS SANTOS ROCHA RG 230612453  SP 13
454996 SIMONE DE AMORIM SANCHES RG 261050394  SP 13
023655 VERA LUCIA BATISTA ASSUMPÇÃO RG 15344822-2  SP 14
095095 VALDECIR MESSIAS DE OLIVEIRA RG 20695888  SP 14
101656 SUELI MARCIA FRANCA PAIFER RG 13812028-6  SP 14
112895 SUELI MIRANDA DA ROCHA SOARES RG 17891322-4  SP 14
115436 WALKIRIA APARECIDA CANTALABIO ABBIATI RG 16382093  SP 14
197459 VIVIANE DE LIMA RIBEIRO RG 21970746  SP 14
198749 SUSANA MARTINS DE OLIVEIRA PINTO RG 25469415-9  SP 14
199559 SUSANA GONÇALVES DIAS TOTH RG 19179350-4  SP 14
218944 SUELI APARECIDA LAMBIAZZI RG 14436637  SP 14
219010 SIMONE LIUTI ROSA RG 138081487  SP 14
254096 VALQUIRIA MARA SILVA RG 283614535  SP 14
254100 VITORIA ANGELO DOS SANTOS RG 77962059  SP 14
259950 VÂNIA MACIEL DE MENDONÇA RG M936280  MG 14
262480 VALDINEIA APARECIDA MACIEL MURARO RG 17535692  SP 14
274984 SOLANGE OLIVEIRA DA CRUZ SANTOS RG 187803808  SP 14
275000 SÔNIA APARECIDA DE PIZA DA SILVA RG 17589817  SP 14
275050 SUELI VIEIRA ALVES DE CAMPOS ORSETTI RG 12806729  SP 14
275182 VERA LUCIA DA CRUZ RG 17221145  SP 14
275239 WALTER LUIZ PRADELLI RG 7202044  SP 14
286265 TIAGO MARCELO FURTADO RG 25177496  SP 14
291064 TANIA GONCALVES RG 19145373  SP 14
296082 VERONICA HERRERA ESTEBAM RG 28626260  SP 14
411731 WALQUIRIA GASPAR MIRANDA RG 366015205  SP 14
413335 SIMONÍ CRISTINE GRANIZO SANTOS RG 309033378  SP 14
424264 TATIANE ALBANEZI DE SOUZA RG 239449472  SP 14
433247 VANESSA DE CASSIA BARBOSA FERNANDES RG 453909322  SP 14
433913 STEFANIE CHRISTINE MAC-INTYER DA GAMA RG 438962692  SP 14
436211 SIMONE LOPES DE OLIVEIRA RG 34337061-X  SP 14
439024 SUELEN GALDINO DA SILVA RG 423349405  SP 14
442068 TÂNIA APARECIDA DIAS DA SILVA RG 159945197  SP 14
442173 VANIELE ZAMORA SILVA RG 330099188  SP 14
442203 VIVIAN RIBEIRO RODRIGUES RG 290981803  SP 14
446632 WESLEY RICARDO DE CAMPOS RG 339398231  SP 14
446942 VANESSA APARECIDA MARCONATO RG 456644616  SP 14
465963 TENESSI PORCEL DOS SANTOS RG 427408799  SP 14
140554 WILSON CORRÊA DA SILVA RG 16879299  SP 15
286346 WILTON FERREIRA RG 274556777  SP 15

Informamos que os candidatos abaixo relacionados tiveram sua inscrição indeferida por contrariar o que
está estabelecido no Edital SEGEP SEGEP/GS Nº 07/2010.

Matrícula RG
454880 44095870/SP
448988 25882119-X/SP
463367 33038354-1/SP
458142 287065078/SP
465530 14440989/SP
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457340 17704601/SP
459459 15938057-1/SP
465700 25222114-X/SP
458746 28741182-5/SP
3704 14690396-1/SP
1622 30720118-1/SP
7113 196792782/SP
460309 18370313/SP

Sorocaba, 02 de setembro de 2010.

Silvana Maria Siniscalco Duarte Chinelatto
Secretária de Gestão de Pessoas

CONCURSO DE ACESSO
SECRETÁRIA ESCOLAR

EDITAL Nº 02/2010

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS OBJETIVAS

A PREFEITURA DE SOROCABA CONVOCA os candidatos inscritos no Concurso de Acesso - Edital nº
02/2010, para o cargo de Secretária Escolar, para prestarem a prova objetiva, no dia 12 de setembro de
2010, às 09 horas, na EM DR. ACHILLES DE ALMEIDA, situada na Rua Manoel Lopes nº 250, Além
Ponte, Sorocaba / SP, observadas as informações divulgadas neste edital.
Ao candidato só será permitida a participação das provas na respectiva data, horário e local determinado.
Não será permitida, em hipótese alguma, realização das provas fora do local designado.
O candidato deverá comparecer ao local de prova munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta,
30 minutos antes do horário estabelecido para fechamento dos portões.
O ingresso no local das provas só será permitido ao candidato que apresentar ORIGINAL de um dos
documentos de identidade a seguir: as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de
Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédula
de Identidade para Estrangeiros (no prazo de validade); Cédula de Identidade fornecida por Órgãos ou
Conselhos de Classe, que por Lei Federal valem como documento de identidade, (do CRM, COREN,
OAB, CRC, etc.); Carteira de Trabalho e Previdência Social, - Carteira Nacional de Habilitação, emitida
de acordo com a Lei Federal nº 9.503/1997 e dentro do prazo de validade.
O candidato deverá observar as normas e os procedimentos para realização das provas, contidos no
Edital do Concurso de Acesso.

LOCAL DE REALIZAÇÃO DA PROVA E RELAÇÃO DE CANDIDATOS INSCRITOS

LOCAL: EM DR. ACHILLES DE ALMEIDA,
 Rua Manoel Lopes nº 250, Além Ponte, Sorocaba / SP
HORÁRIO DE APRESENTAÇÃO DOS CANDIDATOS: 8h 30min
HORÁRIO INÍCIO DA PROVA: 9h00

Inscrição Nome (Listagem Alfabética) Documento Sala
502 ABIGAIL VALDENEIA CORONETTI 51190521 001
505 ABIMAEL RIBEIRO 136577222 001
321 ADRIANA APARECIDA VIEIRA 454838955 001
430 ADRIANA COSTA VIEIRA 25.430.921-5 001
796 ADRIANA DE SOUZA MACHADO GOMES 270024128 001
608 ADRIANA MARIA VIANA 19792020 001
450 ADRIANE DA SILVA LIMA ARNAUD 255826230 001
256 ADRIANE MARIA FERREIRA ALMEIDA ANTUNES 163820235 001
575 ALESSANDRA CRISTINA BARISIO MARTINS 29098192-x 001
323 ALIANE FRANCISCO MENDES 299447765 001
143 ALINE DE ARAUJO SANTOS ALMEIDA 339395230 001
463 ALINE FRANCA MANENTE DE ALMEIDA 332420334 001
522 ANA CAROLINA GRANDO DA SILVA 175343330 001
482 ANA CAROLINA MARTINS ALVES PORTO FORAMIG 291172295 001
620 ANA CAROLINA PEGORETTI MARCONDES 352003625 001
318 ANA KELLY PAIZANI MAGOGA DE CAMARGO 302465005 001
455 ANA LUCIA FERREIRA LOCATELI 202279054 001
571 ANA PAULA BENEGAS NOCERA 301129678 001
211 ANA PAULA SILVEIRA 230609983 001
319 ANDRE SALVADOR ANTUNES DE ALMEIDA 270559267 001
686 ANDREA BONFIM VIEIRA 21711589 001
555 ANDREA CONCEICAO PINHEIRO 231628225 001
407 ANDREA LEANDRA DOS SANTOS CORREA 298212006 001
759 ANDREA MARA DE JESUS NUNES BRISOLA 159758269 001
756 ANDREIA ANTUNES 254310928 001
761 ANDREIA ARJONA DE HOLANDA 247057885 001
336 ANDREIA CRISTINA MARTINS 277629020 001
777 ANDREIA DE JESUS FERNANDES ROCHA 309024031 001
358 ANDREIA FABIANA LOPEZ CLEMENTE CASTRO 226700203 001
453 ANGELA CRISTINA S PINHEIRO ALAMINOS 18957644 001
630 ANGEMARY PRATA LOPES DE LIMA 283230794 001
343 ANITA ANTONIA MUNHOZ 155453609 001
433 APARECIDA CRISTINA ROSATTI TEOFILO 14932326 001
369 APARECIDA MARLI R DE OLIV ALVES 222091289 002
687 APARECIDA SOARES NICOLETTI 13656665 002
246 AUREA SILVANA ALVES CARDOSO 184448852 002
781 BEATRIZ AP RODRIGUES DE OLIVEIRA GUEDES 17533517 002
299 BIANCA FERNANDES PROENCA 282552881 002

499 BRAULIO AGAPITO 12660955-x 002
360 CAMILA DE CAMPOS 431260163 002
510 CAMILA DE MELO CARDIA MORAIS 288315108 002
639 CAMILA SACCENTI MARTINS 335562504 002
614 CARMELIA CRISTINA OLIVEIRA STEVAUX 7332181 002
605 CAROLINE TORELLI 267210103 002
392 CELIA MARIA DA SILVA 12807529 002
442 CIBELE MARTINS MOISES 231628158 002
257 CINTIA FOGACA PROENCA 279205090 002
276 CINTIA TELES MARTINS 229852130 002
712 CIRLENE MASCARENHAS PINHEIRO 172838599 002
363 CLAUDENISE RODRIGUES DA SILVA 175337895 002
518 CLAUDIA CRISTINA CAMARGO CECHINATO 186663602 002
497 CLAUDIO DE CAMARGO 277631774 002
770 CLELIA REGINA NEGRETTI 9503591 002
758 CLESEIDE MATHIAZZI MILANO 8266710 002
714 CLEUDINICE POVEDA BARBOSA 278518734 002
278 CLEUSA MARIA DOS SANTOS 18239868 002
672 DANIELA CHAGAS MOREIRA 330099747 002
785 DANIELA CRISTINA JONAS ZANELLA 325606353 002
359 DANIELA ELISA P NEVES ZULIANI 268634920 002
487 DANIELA MARIA DOMENICI 427093958 002
810 DAVI DE LIMA 21970706 002
627 DEBORA DE CASSIA PORFIRIO LOPES 406407228 002
574 DEBORA VIEIRA BELLINI 288314967 002
419 DEIVA MENCK FONSECA 16359336 002
202 DELSO JOSE DA COSTA 17577554 002
682 DENISE CRISTINA PEREIRA NEVES ZULIANI 264105692 002
809 DEUSA MICHELE DEGAN O CORREA 325607151 003
648 DIEGO MUSTAPHA MORAES DE MOURA 341901568 003
181 DILVANA ASSUNCAO TOME LOMBARDI 18002025 003
636 DINAIR ALVES BARBOSA MACHADO 87629896 003
373 EDIVANIA CRISTINA SANTOS DA LUZ SOUZA 340740152 003
465 EDMAR JOSE BORGES 30453223-x 003
562 EDNA DA SILVA CIPRIANO 238381110 003
486 EDSON TADEU LEME 228483062 003
507 ELAINE SILVA AZEVEDO GOULART DE MOURA 187895740 003
779 ELCIO MOSCONI 184450330 003
586 ELENI DE ARRUDA MORAD 14438159X 003
633 ELIANA ALVES DE MATOS 296542465 003
296 ELIANE APARECIDA DE OLIVEIRA 189614717 003
729 ELIANE DE LOURDES ARAUJO GALVAO 217108040 003
763 ELIANE DE OLIVEIRA SANTOS 247055190 003
401 ELIETE BUENO DE OLIVEIRA 177946702 003
795 ELISABETE GAEM DA SILVA 21451977 003
532 ELISABETH AP CORREA DE ARAUJO 1405300861 003
243 ELIZA REGINA SANTOS 347510590 003
799 ELIZABET DE OLIVEIRA 54.220.816 003
768 ELIZABETE AP DE CAMPOS PEDROSO 126606143 003
742 ELIZABETH EZILDA BERNARDO ANTONUCCI 5569296 003
427 ELIZABETH SANCHEZ DA SILVA 17007799 003
357 ELLEN ROSE APARECIDA RODRIGUES D 91252734 003
784 ELOA BAMBIL ESCOBAR MEIRA 11907342 003
222 ELVIRA ALBUQUERQUE PACHECO 155020341 003
297 ELZA APARECIDA CARDOSO SOUTO 11240889 003
726 ELZA LOPES DE OLIVEIRA SILVA 14051064 003
329 ERICA LARA NUNES 325602451 003
753 EVELISE APARECIDA SANTOS 254683617 003
314 FABIANA FARIAS DA SILVA 30.739.134-6 003
435 FABRICIO PENTEADURA 256268496 003
215 FATIMA IVONETE GARBOSA DE MELLO 7674789 003
699 FERNANDA KRISTINA MORENO SODRE 352001860 004
800 FERNANDA SILVEIRA DA SILVA 280654522 004
406 FRANCINE APARECIDA DE LIMA 273089110 004
391 FRANCINE DE SOUZA TAKEMURA 264106040 004
141 GERSON SIMOES NOVO 235356542 004
537 GIANE APARECIDA ROCHA 241993957 004
428 GIANE RODRIGUES DA CUNHA 22122678 004
253 GILMAR MIANTI 202537754 004
508 GISELE MARIA FERREIRA DE SALLES 294537806 004
154 GIZELDA MARIA DE OLIVEIRA 344125476 004
376 HELARA BATISTA ROSA 329376019 004
389 HELENA MARIA DE CAMARGO SILVA 159363962 004
207 HELENA MARIA NUNES CAMARGO 6000462 004
526 HELENA MIEKO YAMAMOTO TAMURA 279821141 004
792 HELIO CARLOS DE CAMPOS 16188552 004
615 HELOISA DE PAULA DOS SANTOS 354669242 004
312 IARA APARECIDA DE BRITO DE CAMARGO 199295682 004
330 ILSA APARECIDA CARVALHO MORAES 15501225 004
569 IRACEMA FERRARI DOS SANTOS 10.174.482-1 004
452 ISABEL CRISTINA SIMOES KANDA 146661138 004
468 ISELY ALINE MACHADO GUSMAO 294092353 004
740 IVANI DO CARMO PEQUENO BARBOSA 2962711895 004
551 JACIRA ANACLETO MENDES DE CAMPOS 275159760 004
474 JACIRA ROCHA CONSTANTINO KARL 253732815 004
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285 JANETE REGINA GONCALVES OLIVEIRA 19438743 004
459 JESSICA BATISTA ROSA 340744601 004
379 JOEL GUIDONI ANDRADE 248261903 004
233 JOELMA ANTONIA DAS NEVES 247046498 004
791 JORGE LUIS MACHADO DE MORAES 26508653X 004
780 JOSE EDSON MOSCONI 140535135 004
313 JOSE RICARDO DE OLIVEIRA GOIS 67927853 004
679 JULIO CESAR CELEGUIM A DO PRADO 35466766-x 004
611 JUSSARA ANTONIA DE LIMA 226588166 004
265 KARINA LOPES PEREIRA 277634234 005
512 KATIA BOZZOLA DE C E SANTANA 14690472 005
801 KATIA DE PONTES CARVALHO RODRIGUES 33.009.965-6 005
754 KLEBERT TADEU MORAD 32560783-7 005
760 LAIANI PAULA PEDRINA 44096554 005
616 LAILA GOMES REBOLO 183233750x 005
286 LAZARA CANDIDA ALVES 186664989 005
326 LEILA DIAS MORGADO 8988416 005
192 LEILA FREITAS SILVA DE SOUSA 34074256-2 005
415 LETICIA MARIA MANOEL RIBEIRO 294096012 005
277 LOURIVAL ANTONIO CARRIELLO 172842293 005
422 LUCIANA DE CASSIA ANDREOTTI MULLER 228474097 005
333 LUCIANA RAMOS DOS SANTOS 343375850 005
528 LUCIANA SANCHES MOREIRA 25.149.820-9 005
545 LUCIANE FRANCINE BARROSO 259034186 005
371 LUCIANE RODRIGUES DE CARVALHO 290277930 005
315 LUCIANO CARLOS MORASSI 19161129 005
717 LUCITANIA RAMOS LEITE 224032112 005
416 LUZIA ALVES DE ALMEIDA FERREIRA 432745671 005
493 LUZIA ARJONA GARCIA 42657387 005
341 LUZIA DOS SANTOS 16877594 005
354 MAGDA DE BARROS CARDOZO 177041962 005
221 MARCELO BENEDITO DE BARROS 330086716 005
774 MARCIA APARECIDA DE SOUZA 306956202 005
309 MARCIA CRISTINA DE ALMEIDA COUVRE 189609229 005
531 MARCIA CRISTINA DE CASTRO GOMES 346763915 005
624 MARCIA CRISTINA DE OLIVEIRA LEITE 168800020 005
767 MARCIA REGINA BRAGANCA 208348621 005
610 MARCIA SAMPAIO COELHO 351429220 005
409 MARCOS ANTONIO RUIZ 17794630 005
364 MAREZETE AMABILE ALCASSA RAMOS 302456107 005
755 MARGARETE DE FATIMA CAMPOS 19178311 005
489 MARGARIDA LUCIA LOURENCO 14437009 005
480 MARIA ANGELICA MARTINS ALVES POR 291172301 006
449 MARIA ANGELICA RIBEIRO DO PRADO OLIVEIRA 432838284 006
587 MARIA APARECIDA LATORRE LA LUNA 12422209 006
565 MARIA CRISTINA TIYOKO HAYAKAWA 8324808 006
273 MARIA DE CAMPOS DE ALBUQUERQUE 167909186 006
525 MARIA EMILIA DE DEUS PIRES 17283594 006
471 MARIA GISELDA ALEIXO DE SOUSA 280058068 006
790 MARIA HELENA DOS SANTOS DIAS 175785533 006
793 MARIA JOSE DE OLIVEIRA 17890806 006
626 MARIA MAIA DA CRUZ CLARKE 216032131 006
294 MARIA OLINDA AFONSO FERRAZ DELBE 13812225 006
320 MARIA SILVANA RIBEIRO DE SOUZA 307390767 006
783 MARIA TERESA NEGRETTI DE CAMPOS 109967069 006
802 MARICELMA ANDRADE PINHEIRO 33.204.385-X 006
786 MARILENE CORDEIRO JAQUES GONCALVES 463980712 006
432 MARILENE DE CASSIA DA SILVA 9718612 006
773 MARINA MATIOLI GOMES 29.627.599-2 006
337 MARINA MUNHOZ VISSO SANTOS 124231585 006
331 MARINES PEREIRA LIMA CUSTODIO 282367019 006
438 MARLENE FACCHINETTE PAES 49342496 006
355 MARLENE REIGADO COSTA DE OLIVEIRA RUFINO 13812194 006
735 MARLI ASSUNCAO DE SOUZA FELICIO 12674740 006
813 MARLI DAS NEVES VIEIRA RODRIGUES 18960802-X 006
479 MARTA FIGUEIREDO MIGUEL 166331375 006
328 MARTA MARIA CORREA LOULA NUNES 249568895 006
361 MARTA MARIA DE OLIVEIRA 168795668 006
189 MERCEDES ALLUE CASTELLS DANTAS 11133443 006
263 MILENA ALVES DA COSTA 29.116.819-X 006
804 MIRIAN SOLANGE BUFFA ARAUJO 11929147 006
161 MIRIAN VIANA DE MOURA GIAMPIETRO 298715284 006
689 MONICA VIEIRA DOS SANTOS 302466964 006
481 NADIR DE LOURDES PIZOL FERRARI 5666659 006
421 NADIR GOIS OLIVEIRA 138132082 006
589 NANCI BONVINO GAYA 62391768 007
807 NELCI DA SILVA VALERIO 8887083 007
588 NEUSA DA CONCEICAO NUNES ALMEIDA 20694562 007
577 NOELI LOPES DOS SANTOS SOUZA 20330375 007
695 PATRICIA ALVES DA SILVA 21455827 007
778 PATRICIA DOS SANTOS B PEDROSO 251026040 007
448 PATRICIA FABIANA ROSA DE CAMPOS 28225593-x 007
477 PATRICIA RENATA MENDES 280654431 007
771 PAULA CAROLINA OLIVEIRA SOUZA 23839718X 007
776 PAULA CRISTINA THOMAZ DA COSTA REDINI 343372344 007

681 PEDRO DE OLIVEIRA ROSA 20154627 007
739 RAFAEL DOS SANTOS BARBOZA 417950470 007
238 RAQUEL LOPES MENEZES 294093977 007
220 RAQUEL XAVIER DOS SANTOS 256782337 007
167 REGINA CONCEICAO DA SILVA GONCAL 25564171-0 007
251 REGINA MARCIA D SOUZA NASCIMENTO 14052215 007
808 RENATA DO NASCIMENTO VIEIRA 344127357 007
353 RENATA NOGUEIRA ALCANTARA ORTOLANO 352017065 007
439 RENATA RODRIGUES DA SILVA I 282062865 007
775 RITA ADRIANA DE PAULA 1951123400 007
693 RITA DE CASSIA PENHALVER SOARES 189581517 007
213 RITA DE CASSIA SPUZZILLO LODI 133959120 007
579 ROBERTA CALEGARE DE A SALMAZI 238391759 007
151 ROBERTO CESAR ROCHA 307930312 007
461 RONA RAMOS NOGUEIRA CORREA 238401273 007
564 ROSA HERNANDES DE OLIVEIRA 82649534 007
664 ROSANA APARECIDA DE PROENCA 271604700 007
339 ROSANE FAVERSANI GOMES 19178005 007
769 ROSANE NOGUEIRA DE OLIVEIRA 9899774 007
484 ROSANGELA DA SILVA 335568191 007
362 ROSELI DA SILVA ANDRE 305505324 007
637 ROSELI PIRES DE CAMPOS 16382146-x 007
469 ROSEMEIRE AP BEZERRA CARRILHO FIDENCIO 169507920 007
727 SALINA DA SILVA SOUZA DOS SANTOS 304909488 008
173 SELMA DENISE TAGLIAFERRO 18370523 008
625 SHERON PONTES DOS REIS 308096319 008
288 SILMARA REGINA CARLOTTI AUGUSTO 10698532 008
164 SILVANA DE MELLO OLIVEIRA D GOES 17890042 008
216 SILVANA SILVA RAMOS CARVALHO 22119160 008
572 SILVIA SHIZUKO FERREIRA MAEDA DELGADO 24.453.038-5 008
805 SILVIA SOARES VASSARI NUNES 23161200x 008
490 SOLANGE DE SOUSA VIEIRA 235002136 008
384 SOLANGE OLIVEIRA DA CRUZ SANTOS 187803808 008
168 SONIA APARECIDA DE PIZA DA SILVA 17589817 008
431 SONIA BOECIO MOTTA 24,574.207-4 008
408 SONIA CRISTINA DOS SANTOS CARVALHO 256787323 008
766 SONIA ELISABETH JACOB BARRIO 115039326 008
568 SONIA MARIA MARTINS DE ARAUJO 9368998 008
665 SONIA REZENDE VIEIRA DIAS 81565380 008
788 SUELI NOGUEIRA 159365739 008
219 SUELI SANTA ROSA FERRAZ BERTIN 13435428x 008
501 SUELI VIEIRA ALVES DE CAMPOS 12806729 008
757 SUELY RIBEIRO QUINTILIANO 224932597 008
247 SUZY BRISOLA LEONEL MENDES 404256648 008
174 TANIA GONCALVES 19145373 008
511 VALCILEI CORREA 339513597 008
543 VALERIA APARECIDA BENEGA FARIA 15936442 008
504 VALERIA REGIANE LEITE MESSIAS 294545967 008
764 VANIA REGINA DE OLIVEIRA FAVERO 166044246 008
352 VERA LUCIA DA CRUZ 17221145 008
570 VILMA REGINA DA SILVA 15346525 008
803 VIVIAN DARCADIA PAULETTI PEREIRA 275143430 008
744 VIVIANE BUENO 282064242 008
195 WALKIRIA MARCELINO DE SOUZA 16877931 008
495 WALTER LUIZ PRADELLI 7202044 008
772 ZILDA RIBEIRO DOS SANTOS 134348394 008

Informamos que os candidatos relacionados abaixo tiveram sua inscrição indeferida por contrariar o que
está estabelecido no edital do Concurso de Acesso, item 2 do Capítulo I:

INSCRIÇÃO Nº RG
335 329373997/SP
434 431962005/SP
483 339515752/SP
690 148626518/SP
787 299844870/SP
201 331289404/SP
676 11945081/SP
812 170096609/SP
344 41098792/SP
553 11870292/SP
310 30719310-x/SP
289 21969229/SP
782 20331685/SP
580 294543223/SP
607 119294850/SP
798 360055369/SP
342 331300734/SP
811 204355382/SP
659 351430118/SP
424 362579155/SP
338 33130722/SP
794 430523592/SP
762 29454545-1/SP
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789 28255290x/SP
797 360055357/SP
513 417546373/SP
446 409531856/SP
632 413415089/SP
399 14932987/SP
454 483414669/SP
719 309020669/SP
410 32727787-7/SP
576 451896841/SP
411 40791708-1/SP
349 347508418/SP
291 218147673/SP
675 412697087/SP
806 235010200/SP

Sorocaba, 02 de setembro de 2010
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
12.059/DDP MARIA SILVANA DA SILVA ENFERMEIRO
12.060/DDP VANIA DE OLIVEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
12.061/DDP MARINA CORCOVIA ASSISTENTE SOCIAL I
12.062/DDP VALDIRENE LOPES PEIXOTO CORREA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.063/DDP PAULO SANTIAGO FRANCA TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO I
12.064/DDP JEAN BENITEZ MELLO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
12.065/DDP VIVIANE DA MOTTA BERTO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
12.066/DDP VANDERLEI FERREIRA DE SANTANA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
12.067/DDP FELIPE ANTONIO PROENCA OLIVEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
12.068/DDP EROTIDES DE ARAUJO DANTAS JUNIOR AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
12.069/DDP PAULO DALLA MORA ESQUERDO MÉDICO
12.071/DDP ARMANDO CLEITON CARDOSO TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO I
12.072/DDP ALEXSANDRO DELIBERALI ANALISTA DE SISTEMAS I
12.073/DDP ANTÔNIO ROBERTO ANTUNES DA

SILVA FURLANETO ANALISTA DE SISTEMAS I
12.074/DDP RAFAEL SANCHES NIZE ANALISTA DE SISTEMAS I
12.075/DDP JOSÉ AUGUSTO DIAS MOME ANALISTA DE SISTEMAS I
12.076/DDP JHONATAM CIARAMELLO CORREIA ANALISTA DE SISTEMAS I
12.077/DDP ALEX RIBEIRO DOS SANTOS ASSISTENTE DE ALMOXARIFE
12.078/DDP JOSÉ CARLOS DE LIMA JÚNIOR ASSISTENTE DE ALMOXARIFE
12.079/DDP LAURA MATIELLO STORT AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
12.080/DDP SILVANA DE SOUZA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
12.081/DDP MICHELE STROB VERMELHO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
12.082/DDP RAFAEL BARRETO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
12.083/DDP LUIZ ANTÔNIO FERREIRA JÚNIOR AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
12.084/DDP ELIANE PIMENTEL CAMILLO

BARRA NOVA DE MELO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
12.085/DDP LUÍS GUSTAVO MAGANHATO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II
12.086/DDP DANIELA RODRIGUES BERNARDINO INSPETOR DE ALUNOS
12.087/DDP BEATRIZ DA SILVA PROENCA INSPETOR DE ALUNOS
12.088/DDP ELISANDRA FERREIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.089/DDP SANDRA FRANCISCA PEREIRA ALVES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.090/DDP JOCELI APARECIDA MITSUKO HIRAKI AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.091/DDP PATRÍCIA CRISTINA PERES DE MELO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.092/DDP KELLY ANTUNES PINTO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.093/DDP CARLA MARIANE ALVES DA SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO  DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);

03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
18- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames pessoalmente;
C) se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16:00 HORAS NA SEGEP/DAP.

Sorocaba, 02 de setembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.039/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de MARIA
CECÍLIA BIAZZI MARINGOLO, nomeada pela
portaria nº. 11.979/DDP, de 25 de agosto de 2010,
para o cargo de MÉDICO.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de setembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.040/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de MAURÍCIO
MACIEL PEREIRA, nomeado pela portaria nº.
11.993/DDP, de 25 de agosto de 2010, para o cargo
de ASSISTENTE DE ALMOXARIFE.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de setembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.041/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de CLÁUDIA
GRANDINO LATORRE, nomeada pela portaria
nº. 12.011/DDP, de 25 de agosto de 2010, para o
cargo de MÉDICO.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de setembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.042/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de TATIANE
APARECIDA LOPES DE OLIVEIRA, nomeada
pela portaria nº. 12.016/DDP, de 25 de agosto de
2010, para o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de setembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.043/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de
MARLENE APARECIDA RAMALHO
MONTEIRO, nomeada pela portaria nº. 12.020/
DDP, de 25 de agosto de 2010, para o cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de setembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.044/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
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pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de IVETE
JULIANA BAGLIOTTI, nomeada pela portaria
nº. 12.025/DDP, de 25 de agosto de 2010, para o
cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de setembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.045/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.908/DDP, de 18 de agosto de 2010,
que nomeou LUCIANA WALTER FERRAZ, para
exercer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de setembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.046/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.843/DDP, de 10 de agosto de 2010,
que nomeou DANIELE DOS SANTOS
FRANCISCO, para exercer o cargo de
ENFERMEIRO, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de setembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.047/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.847/DDP, de 10 de agosto de 2010,
que nomeou MÔNICA VERIDIANA PAVANI
TAKAOKA, para exercer o cargo de TÉCNICO
DE ENFERMAGEM, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de setembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.048/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.872/DDP, de 17 de agosto de 2010,
que nomeou NELCI MARA RIBEIRO DE SOUZA,
para exercer o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de setembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.049/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.878/DDP, de 17 de agosto de 2010,
que nomeou RENATA FRANCISCO

SEWAYBRICKER, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de setembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.050/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.882/DDP, de 17 de agosto de 2010,
que nomeou AMAURI CÉSAR DE OLIVEIRA, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE SEGURANÇA
DO TRABALHO I, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de setembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.051/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.854/DDP, de 10 de agosto de 2010,
que nomeou THIAGO BALBO BATISTA, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de setembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.052/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.901/DDP, de 18 de agosto de 2010,
que nomeou ANDRESSA SANCCHETTA DE
OLIVEIRA, para exercer o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento
do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de setembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.053/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.904/DDP, de 18 de agosto de 2010,
que nomeou VALÉRIA PROENÇA, para exercer o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de setembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.054/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.905/DDP, de 18 de agosto de 2010,
que nomeou POLIANE ANDRADE DE
OLIVEIRA, para exercer o cargo de AUXILIAR

DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento
do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de setembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.055/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.972/DDP, de 25 de agosto de 2010,
que nomeou LÚCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
DAS NEVES, para exercer o cargo de MÉDICO,
em decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de setembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.056/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.727/DDP, de 05 de agosto de 2010,
que nomeou ANELIZA VIANA MARENGO, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de setembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.057/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de GILBERTO
LUIZ LEITE FILHO, nomeado pela portaria nº.
11.962/DDP, de 25 de agosto de 2010, para o cargo
de TÉCNICO DE ENFERMAGEM.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de setembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.058/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de SARA
TOASSA GOMES SOLHA, nomeada pela portaria
nº. 11.982/DDP, de 25 de agosto de 2010, para o
cargo de MÉDICO.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de setembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.059/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia MARIA SILVANA DA SILVA, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de ENFERMEIRO, criado pela Lei nº 3.454 de 18

de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.060/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia VANIA DE OLIVEIRA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de
2010.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.061/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia MARINA CORCOVIA, para
exercer na Secretaria da Cidadania, em caráter
efetivo, o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de
2001.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.062/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia VALDIRENE LOPES
PEIXOTO CORREA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.063/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia PAULO SANTIAGO
FRANCA, para exercer na Secretaria de Gestão de
Pessoas, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE SEGURANÇA DO TRABALHO I, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.064/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
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Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia JEAN BENITEZ MELLO,
para exercer na Secretaria de Negócios Jurídicos,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.065/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia VIVIANE DA MOTTA
BERTO, para exercer na Secretaria de Negócios
Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.066/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia VANDERLEI FERREIRA DE
SANTANA, para exercer na Secretaria de Negócios
Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.067/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia FELIPE ANTÔNIO
PROENÇA OLIVEIRA, para exercer na Secretaria
de Negócios Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de
2010.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.068/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia EROTIDES DE ARAÚJO
DANTAS JÚNIOR, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.069/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia PAULO DALLA MORA ESQUERDO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18
de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.070/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 12.009/DDP, de 25 de agosto de 2010,
que nomeou ALOÍSIO BISPO DOS SANTOS, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE SEGURANÇA
DO TRABALHO I, em decorrência da sua
desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de setembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.071/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ARMANDO CLEITON CARDOSO, para
exercer na Secretaria de Gestão de Pessoas, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
SEGURANÇA DO TRABALHO I, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.072/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ALEXSANDRO DELIBERALI, para
exercer na Secretaria da Administração, em caráter
efetivo, o cargo de ANALISTA DE SISTEMAS I,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de
1990.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.073/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ANTÔNIO ROBERTO ANTUNES DA
SILVA FURLANETO, para exercer na Secretaria
da Administração, em caráter efetivo, o cargo de
ANALISTA DE SISTEMAS I, criado pela Lei nº
3.454 de 18 de dezembro de 1990.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.074/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia RAFAEL SANCHES NIZE, para exercer
na Secretaria da Administração, em caráter efetivo,
o cargo de ANALISTA DE SISTEMAS I, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 4.503 de 24 de março de
1994.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.075/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia JOSÉ AUGUSTO DIAS MOME, para
exercer na Secretaria da Administração, em caráter
efetivo, o cargo de ANALISTA DE SISTEMAS I,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 4.503 de 24 de
março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.076/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia JHONATAM CIARAMELLO CORREIA,
para exercer na Secretaria da Administração, em
caráter efetivo, o cargo de ANALISTA DE
SISTEMAS I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.077/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ALEX RIBEIRO DOS SANTOS, para
exercer na Secretaria da Administração, em caráter
efetivo, o cargo de ASSISTENTE DE
ALMOXARIFE, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
4.545 de 13 de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.078/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia JOSÉ CARLOS DE LIMA JÚNIOR, para
exercer na Secretaria da Administração, em caráter
efetivo, o cargo de ASSISTENTE DE
ALMOXARIFE, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
4.545 de 13 de maio de 1994.

Palácio dos Tropeiros, em 01 de setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.079/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia LAURA MATIELLO STORT,
para exercer na Secretaria da Administração, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.080/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia SILVANA DE SOUZA, para
exercer na Secretaria da Administração, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.081/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia MICHELE STROB
VERMELHO, para exercer na Secretaria da
Administração, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de
2010.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.082/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia RAFAEL BARRETO, para
exercer na Secretaria da Administração, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.083/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
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02/07/2010, nomeia LUIZ ANTÔNIO FERREIRA
JÚNIOR, para exercer na Secretaria da
Administração, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.084/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ELIANE PIMENTEL CAMILLO BARRA
NOVA DE MELO, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.085/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia LUÍS GUSTAVO
MAGANHATO, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II, criado
pela Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.086/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia DANIELA RODRIGUES
BERNARDINO, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.087/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia BEATRIZ DA SILVA
PROENÇA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.088/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de

Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ELISANDRA FERREIRA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.089/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
SANDRA FRANCISCA PEREIRA ALVES, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.090/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia JOCELI APARECIDA MITSUKO HIRAKI,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 7.316 de 09 de dezembro
de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.091/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia PATRÍCIA CRISTINA PERES DE MELO,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.092/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia KELLY ANTUNES PINTO, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.093/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/

2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia CARLA MARIANE ALVES DA SILVA,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de setembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.098/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE

CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de VANESSA
BARSOTTI, nomeada pela portaria nº. 12.014/
DDP, de 25 de agosto de 2010, para o cargo de
MÉDICO.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de setembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

 SECULT Secretaria da Cultura e Lazer
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 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA 138/2010
(Dispõe sobre regulamentação de

expediente)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais, de acordo com o Artigo
23, Inciso II da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba,
RESOLVE:
Art. 1º  Não haverá expediente no dia 06 de setembro
de 2010 (Segunda-feira).
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 Sorocaba, 30 de agosto de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 139/2010
(Dispõe sobre a exoneração de servidora)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 31 de agosto de 2010,
a Srª. VANESSA BONITO RODRIGUES, portadora
do R.G. n.º 22.611.973-7 SSP/SP, do cargo em
comissão de Assistente Parlamentar do Vereador
Irineu Donizeti de Toledo, para o qual foi nomeada

através da Portaria nº 014/2008, de 26 de fevereiro
de 2008.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 30 de agosto de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 140/2010
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. FABIO SIMOA MENDES DO
CARMO, portador do RG n.º 34.189.844-2 SSP/
SP, para exercer a partir desta data, o cargo em
comissão de Assistente Parlamentar I do Vereador
José Geraldo Reis Viana.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 30 de agosto de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente
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PORTARIA N.º 141/2010
(Dispõe sobre a declaração de estabilidade

de funcionário)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de
suas atribuições legais e com fulcro no Artigo 41 da
Constituição Federal,
RESOLVE:
Art. lº Declarar a estabilidade, a partir de 31 de agosto de
2010, do Sr. ALMIR ISMAEL BARBOSA, portador do
RG nº 22.668.674-7 SSP/SP, no cargo de ASSESSOR
JURÍDICO.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 31 de agosto de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PREGÃO N.º 10/2010

A Câmara Municipal de Sorocaba comunica que se encontra
aberto o Pregão n.º 10/2010, destinado à contratação de
instituição bancária para a centralização dos serviços de
pagamento de remunerações e salários. A abertura está marcada
para o dia 17/09/2010. O edital está disponível no site
www.camarasorocaba.sp.gov.br. Informações pelo telefone
(15) 3238-1111 e no endereço Av. Eng.º Carlos Reinaldo
Mendes, 2945 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.

RESUMO DE CONTRATOS CELEBRADOS

Modalidade: PREGÃO 06/2010
Homologado em: 20/08/2010
Contrato: 30/2010
Contratada: Jair Silva dos Santos ME
Objeto: Fornecimento de material de informática
Valor: R$ 144.950,00
Assinatura: 23/08/2010

Modalidade: PREGÃO 06/2010
Homologado em: 20/08/2010
Contrato: 31/2010
Contratada: New Educar Ltda. EPP
Objeto: Fornecimento de material de informática
Valor: R$ 26.500,00
Assinatura: 23/08/2010

Modalidade: CONVITE 14/2010
Homologado em: 20/08/2010
Contrato: 29/2010
Contratada: Real Placas Ltda. ME
Objeto: Confecção de placas em aço inox
Valor: R$ 49.800,00
Assinatura: 20/08/2010

CONTRATOS RENOVADOS EM 2010
Contrato 28/2009
Empresa: Dimas de Melo Pimenta Sistemas de Ponto e
Acesso Ltda.
Objeto: Suporte técnico de software para relógio de ponto
eletrônico
Modalidade da licitação: PDL 05/2009
1ª Assinatura: 21/08/2009
Valor: R$ 900,00
Renovado em 21/08/2010
Valor reajustado conforme Lei 8.666/93: R$ 939,96

PREGÃO N.º 11/2010

A Câmara Municipal de Sorocaba comunica que se encontra
aberto o Pregão n.º 11/2010, destinado à aquisição de
equipamentos para a TV Legislativa. A abertura está marcada
para o dia 21/09/2010. O edital está disponível no site
www.camarasorocaba.sp.gov.br. Informações pelo telefone
(15) 3238-1111 e no endereço Av. Eng.º Carlos Reinaldo
Mendes, 2945 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.

CONVÊNIO ADITADO 2010

Convênio com Banco de Olhos de Sorocaba
Objeto: Guarda e assistência de crianças
Assinatura: 07/12/2007
Aditamento para acréscimo de 6 vagas
Assinatura: 02/09/2010

 SERT Secretaria de Relações do Trabalho
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